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Ofício n® 825/2018.

AO

EXMO SR.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NESTA

Prezado Senhor,

anoi

Deferic o

Indeferido

Prefeito Municipal

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para solicitar que seja procedida
a abertura de Processo Licitatório, namodalidade que couber, tendo por objetivo a "AQUISIÇÃO
DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DE AREIA E
20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS,
COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019, CONFORME ABAIXO
DISCRIMINADO":

âiUsiQ- JO!uajatidAd.e_ —SMdadfiM / Descrição

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo

02 20.000 Tonelada Areia

03 20.000 Tonelada Pedra brita tipo bica corrida

As dotações a serem utilizadas para contabilização das respectivas são da Secretaria da
Infraestrutura e da Secretaria da Agricultura.

Colocando-nos sempre à disposição para informações que forem necessárias, reafirmamos na
oportunidade, protestos de estimae distinguida consideração.

Atenciosamente

LAD®NflR FERNANDO ARCARI

Sectário da Administração
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

anoâ

Aquisição de 20.000 toneladas de Pedregulho sujo, 20.000 toneladas de
Areia e 20.000 toneladas de pedra brita tipo bica corrida para uso diversos, com
entrega parcelada, para o exercício de 2019.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

A aceitação na entrega e controle referente do objeto será de competência
e responsabilidade da Secretaria Municipal da Infraestrutura, através de
servidores designados aos quais caberá verificar a qualidade do material
entregue.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELAADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

Item Qtdade Un. Descrição Valor R$
Hobi

Valor R$
Kerber

Valor R$
Revestícal

01 20.000 Ton. Pedregulho suio 25,00
02 20.000 Ton. Areia 31,00 35,00

03 20.000 Ton.
Pedra brita tipo bica

corrida
28,50 30,00

O valor por tonelada de pedregulho sujo foi fixado em R$ 20,00 (vinte reais)
a tonelada, areia em R$ 28,00 (vinte e oito reais) a tonelada e a pedra brita tipo
bica corrida em R$ 35,00 (trinta e cinco) a tonelada, de acordo com levantamento
efetuado pela Secretaria da Administração, valor fixado conforme determinação do
Chefe do Poder Executivo.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

O pedregulho sujo a areia e pedra brita serão utilizados para a recuperação
da Malha Viária Municipal, visando possibilitar o escoamento da produção
agrícola, o transporte escolar e o tráfego de veículos, independentemente das
condições climáticas, e nas ruas do Município, devido ao crescimento dentro da
cidade.
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ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

Para recuperação das ruas e estradas deste Município, onde se fizer
necessário.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE
MERCADO

Os valores dos materiais por tonelada estão de acordo com os preços
praticados no mercado, sendo que o mesmo foi fixado de acordo com
levantamento efetuado junto a empresas que vendem o objeto.

Item Quantidade Unidade Descrição Valor

unitário

Valor total

R$
01 20.000 Tonelada Pedregulho suio 20,00 400.000,00
02 20.000 Tonelada Areia 28,00 560.000,00
03 20.000 Tonelada Pedra brita tipo

bica corrida
40,00 800.000,00

TOTAL 1.760.000,00

DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^ A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a
realizar a entrega do objeto em compatibilidade com este Contrato, bem
como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante
isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as
sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes
do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com
eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à
Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência, negligência,
imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do
contrato.

^ A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e
vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as informações e demais
elementos necessários.
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^ A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, sob pena de
rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

^ Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, boas e
necessárias, a execução do objeto deste Contrato, bem como, efetuarão o
respectivo pagamento na data e condições aqui estabelecidas.

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO
CONTRATO

A fiscalização na entrega e controle referente à qualidade dos materiais
entregues e gerenciamento do Contrato será de competência e responsabilidade
da Secretaria Municipal da Infraestrutura, através dos Senhores, Virlei da Silva -
Secretário Municipal da Infraestrutura e Senhor Gilson Brand - Diretor do
Departamento de Transportes.

PRAZO DE ENTREGA

Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente
certame for sediada a uma distância superior a 20 (vinte quilômetros da sede da
Prefeitura Municipal de Irineópoiis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no
Parque de Máquinas da Secretaria Municipal de infraestrutura, no endereço: Rua
Rio Grande do Sul, n° 421, Centro de Irineópoiis, Estado de Santa Catarina, livre
de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente, visando o princípio da
economicidade. Se a empresa for sediada a menos de 20 (vinte) quilômetros da
sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infraestrutura fará a retirada do
objeto, conforme sua necessidade, na sede da empresa.

O objeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a
necessidade.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
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À Contratada que nâo cumprir com as obrigações assumidas ou com os
preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

^ Advertência:
^ Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
^ Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02)

anos;

^ Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá
abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.
Rescisão Contratual sem que decorra do ato direito de qualquer
natureza à Contratada.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, em 28 de irovembro de 2018.

TERMO DE REFERENCIA

LADEJtflIR FERNANDO ARCARI
Seòretárío da Administração

Página 4 de 4



Item Quantidade Unidade Descrição Valor

máximo

unitário RS

Valor máximo total RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo 20,00 400.000,00
02 20.000 Tonelada Areia 28,00 560.000,00
03 20.000 Tonelada Pedra Brita tipo bica corrida 40,00 800.000,00

TOTAL 1.760.000,00

A pesquisa foi realizada via telefone:

(42) 3521-1983 - Hobi - Funcionário Alan;
(42) 3522-4383 - Kerber - Funcionário Jeferson;
(42) 3522-1619 -Re-^stical - Funcionário Regina;

Areia-31,00 e 35,00
Pedregulho sujo - 25,OÒ"
Pedra-28,50 e 30,00

Por determinação do Chefe do Poder executivo foi fixado os valores acima.

. ^o,oo
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PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoíis, cidadão JULI.ANO P02ZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso Vil, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Título 11, Capitulo ITI, Seção^I, Artigo 105, inciso H. da Lei Complementar iri
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. r* - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCARl servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAI, DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos n^essários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16da Lei Complementar rf 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organÍ2LacionaI,
com autoridade ftincional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos o materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do Município,
atos de Pessoal, Processos Licitatòrios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administraj;:ão.

Parágrarov'̂ ico; Não se incluem no rol de delegações constantes do capui
deste artigo, sendo, portanto, vecladas>vas competências relativas ao empenhamento de despesas, sua
liquidação e a emissão de ordensUe pa^mento;

Art. 2° - Esta Portaria entra emyvigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registçe-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópoli^, 05 de Abril de 2017.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

Folha: 1/2

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelent[ssimo(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO

No uso dasatribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento llcitatório conforme especificações relacionadas abaixo. Aexistência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DA LICITAÇÃO: "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONEU\DAS DE PEDREGULHO SUJO. 20.000 TONELADAS DE AREIA E20.000 TONELADAS
DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO
DE 2019".

Processo Adm. n":

F 1 de Julgamento:
Forma Pgto. / Reajuste:
Prazo Entrega/Exec.:
Local de Entrega;
Urgência:
Vigência;

Observações:

Convidados:

64/2018 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

MENOR PREÇO POR ITEM

ATÉ 30 DIASAPÔS ENTREGA DO BEM E EMISSÃO DO DOCTO FISCAL / NÃO HÁ
CONFORME A NECESSIDADE

SECRETARIADAINFRAESTRUTURA - RUARIO GRANDEDO SUL
NÃO

12 MESES

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

84 02.07.1.004.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Atendimento a Programas de Agricultura.
- Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1.00

02.07.1.004.3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso : 256

Atendimento a Programas de Agricultura.

- Recursos Transferências do Estado
3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

92 02.07.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção da Secretaria da Agricultura.
- Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

94 02.07.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256

Manutenção da Secretaria da Agricultura.
- Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

114 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção de ações de serviços urbanos.
- Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

117 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00
Fonte de Recurso ; 256

Manutenção de ações de sen/iços urbanos.
- Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

128 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100

Manutenção do Transporte Rodoviário.
- Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

130 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256

Manutenção do Transporte Rodoviário.
- Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

Total previsto: 8,00

ITENS;



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - IrIneópoHs - SC

Item [ Quantidade' Ünid. |Descrição
1 20000,000 TON PEDREGULHO SUJO-TONELADAS (01-01-21795)

2 20000,000 TON AREIA-TONELADA (01-01-20441)

3 20000,000 TON PEDRABRITA TIPO BICA CORRIDA (01-01-19826)

Inneopolis. 29 de Novembro de 2018.

Total Geral

Folha: 2/2

Preço Unit. Mãximcj Total Previsto

20,0000

28,0000

40,0000

88,0000

400.000,00

560.000,00

800.000,00

1.760.000,00

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso dasatribuições que lhe confere a legislação
em vigore suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N" 64/2018, na modalidade de PREGÃO PÇpSENCIAL

IrIneópoHs, 29 de Novembro de 2018.
MIFT FERNANDO ARCARI

SEàRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpolis-SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÂO

0(a) Secretário Administração, LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe conferea
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a aberturado presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Foha: 1/2

A - Processo Nr.: 64/2018

B-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C • Forma de Julgamento: MENOR PREGO POR ITEM
D • Forma Pgto./ Reajuste: ATÉ 30 DIAS APÔS ENTREGA DO BEM E EMISSÃO DO DOCTO FISCAL / NÃO HÁ
E • Prazo Entrega/Exec.: CONFORME ANECESSIDADE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

NÃO

12 MESES

"AQUISIÇÃO DE20.000TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DEAREIA E 20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGAPARCELADA, PARA
O EXERCÍCIO DE 2019".

Local de Entrega;
Urgência:

H - Vigência:

I - Objeto da Licitação:

J • Observações:

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

SK 02.07,1.004.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Atendimento a Programas de Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

86 02.07.1.004.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256 •

Atendimento a Programas de Agricultura.

Recursos Transferências do Estado

3,3.90.30.24.00.00.00 1,00

92 02.07.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso ; 100 -

Manutenção da Secretaria da Agricultura.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

94 02.07.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256 -

Manutenção da Secretaria da Agricultura.

Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1.00

114 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção de ações de serviços urbanos.

Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

117 02.09.2.016.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256 -

Manutenção de ações de serviços urbanos.

Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

128 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 100 -

Manutenção do Transporte Rodoviário.
Recursos Ordinários

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Foha: 2/2

fc ris. n®

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento V^lor Previsto

130 02.09.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 256

Manutenção do Transporte Rodoviário.

Recursos Transferências do Estado

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00

Total Previsto: 8.00

Irineopolis, 29 de Novembro de 2018.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Foha: 1/

Em atenção a solicitaçãodo setor de compras e licitaçõespara verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

(^] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo;
( ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias,

DOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

64/2018

29/11/2018

PREGÃO PRESENCIAL

"AQUISIÇÃO DE 20.000TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DEAREIA E 20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITATIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA
PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red. Ún.Orç.. Próji/Ãtiv.!^ .Elemento Despesa ! íQompl.do Elemento. '"Galdó DiSpòriível Valor Previsto

84 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 3.701,00 1,00

86 02.07 1.004 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 10.000,00 1,00

92 02.07 2,014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 31.364,63 1,00

94 02.07 2.014 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 1.000,00 1,00

114 02.09 2.016 3.3,90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 82.986,74 1,00

117 02.09 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 9.599,75 1,00

128 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00.00 145.425,57 1,00

130 02,09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24.00.00,00 10.000,00 1,00

Total Previsto: 8,00

Total Geral: 8,00

Irineópolis. Em .ç2-S*../....\L../..lS..

inatur onsavel



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação da Despesa Com Saldo Atual

Código
reduzido

Dotação Descrição elemento

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 07 SECRETARIA DA AGRICULTURA

Proj./Ativ. 1.004 Atendimento a Programas de Agricultura.

84 3.3.90.00-00.00.00.00 0100 Aplicações Diretas

85 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas

86 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.014 Manutenção da Secretaria da Agricultura.

92 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

93 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas

94 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicacoes Diretas

Unidade: 09 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

Proj./Ativ. 2.016 Manutenção de ações de serviços urbanos.

114 3.3 90.00.00.00.00 00 0100 Apücacoes Diretas

115 3.3.90.00.00.00.00.00 0203 Aplicacoes Diretas

116 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas

117 3.3.90.00.00.00.00.00 0256 Aplicacoes Diretas

Proj./Ativ. 2.018 Manutenção do Transporte Rodoviário.

128 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 Aplicacoes Diretas

129 3.3.90.00.00.00.00.00 0255 Aplicacoes Diretas

130 3.3.90.00 00.00.00.00 0256 Aplicacoes Diretas

Exercido de 2018

Educação Pessoal Saldo 8loque

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade;

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade:

Totaldo Órgão:

Total Geral:

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.701.00

0,00

10.000,00

13.701,00

31.364.63

0,00

1.000,00

32.364,63

46.065,63

82.986,74

20,00

0,00

9.599.75

92.606,49

145,425,57

0,00

10.000,00

155.425.57

248.032,06

294.097,69

294,097,69
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CNPJ 83.102.558/0001-05
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IRINEÓPOLiS - SANTA CATARINA

PORTARIA N" 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, Inciso VI] e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo II, Capítulo III, Seção 1, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.® 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3°,
inciso IV da Lei n" 10.520/02,

RESOLVE:

Art,l." - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatòrios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição;

Prcgoeiro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da Eauinc de Apoio:

Andressa Beqdlin
Cassiana liais^and Rodrigues
Cristiano Back

Patrícia Faoiane Fròt^czak
Reinaldo Stàsiak

Art. 2." - Esra Portaria «nira em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n° 223/20^8 de IO/0W2O18 edemais disposições em contrário.

Dè-se ciência, registre-se, pubnque-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 17 de Outubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal
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CRIA D DRGAQ -DE DIVÜL.GAÇAO OFICIAL DOS ATOS NUWIC.I.-
F*AIS E DA 00 TRÁS PKOV.I.DENCIAS»

BALMO EDSON SFfíJR, Prefeito Municipal de IrineopoliB, Es-
U todoe OB habitante., deete Municiplo,, que a

/üu e eu sanciono a Begu;i.rrV.e

-li.n<" cU nrp-pnie Lei instituído como ora^ío de dl-• l-üca a U'aves ua t-." < cim.u w,,da/ otmf Trn MUNI-
vulgap^o oficial dos atos munxcapa.is ° ^
CSPAL., instalado na sala de entrada principal lg
Prefeitura Nunicipal de Irineopolis, sita a Rua I ar.:U.«(, ni
200-, nesta cidade dos Irineopo.1.is (bc.í..

Paragrafa único - SerSo obrigatoriamente afisado.:. ""
olrieto do artigo Io. da presente Lei todos os= atos aoi u is
trltivos do Poder Executivo Municipal,, bem como dos dcrn.u,...
oraSos da administracíto direta, tais como Lt. i;;":'
Portarias, Contratos, Convíínios, Editais etc |
quer outra matéria que verse sobre assuntos de .m, U.i c...
se da municipalidade, bem como da populapSo em gelai.

-Sera de responsabilidade da Secretaria da ftdmini^
Finanças do Município, aafixaçao, manutenção, it Lu ada .
guarda dos documentos afixados no Murai pub L..<: o Iluni<...i.pai..

- Esta Lei entrara era vigor na data de sua pub licaça'o..

- Revogam-se as disposiçíííes em contrario-

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 18 de :iunhQ de 1997,.

DALNO EDSON SFAIR
Prefeito Municipal

Esta Lei foi devidamente registrada e publicada nesta be-
na mesma data..
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LEI N°1.018/01 de 11 de abri! de 2001.

"ESTABELECE OMURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, Ej DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

' GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iiineópolis,
Estado de habitantes deste Município, que aCâmara aprovou e

eu sanciono a seguinte
i

j LEI

Art. 1° - Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6° da Lei n® 8666/93
consolidada, define-se como Imprensa Oficial do Município de Inneopolis^

j estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
i 863/97.
í

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições emcontrário.

89440-000

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001

Gilson Preisler

Prefeijo Municipal em exercício

,pal d©:vcv

Fls.n"
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lei N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

— o
Fís, n®

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
DE SANTA CATARINA COMO ÓRGÃO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou eEu
sanciono a seguinte,

LEI

Art.ir - Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Cetarina, como órgão
*Í oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.

Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
i publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
I www.diarioTmininipal.sc.gQV.br, na rede mundial de computadores - Internet.

2°- A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica e interoperalidade da Inífa- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

3° - Os prazos, para todos os efeitos, serão contados a partir da data da publicação do
Diário Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.diariomunicipal.sc.Eav.br.

4° - O chefe do Poder Executivo regulameritará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicará adata em que iniciará sua veiculação.

Catarina,

Art.

Ari,

Art

Art

Art

5® - Ficam revogadas asdisposições em contrário.

6® - Esta Lei entra em vigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em29 de outubro de 2008.

WANDERLEI LEZAN-

Prefeito Municípar
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DECRETO N° 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAiVIENTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE ?REGÃO,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDilRAL N"
10.520/2002,"

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na Lei Federal
if 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão do disposto na Lei
Federal n" 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado através deste Decreto, o Regulamento com as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à aquisição de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado,

§ 1® Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Administração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais e demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
semços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa Justa entre os interessado >, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3® Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento do bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendo este denominado Pregão Presencial.

Art. 3® Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infoimação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.
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Art. 4®. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto d) edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não s« aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5®. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igialdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, motivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios
correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido nejte Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7®. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e ainda o seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à idenlifícaçao dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão ssrão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e beiviços com
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vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municipais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. Autilização ou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
oudepartamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra» através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, Julgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão responsáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assumindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
«.encaminhadas pela empresa vencedora para oórgão ou departamento que realiza acompra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. Opreço máximo para a aquisição do objeto poderá ser fixado antes
darealização dasessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza oPregão não será obrigatória,
desde que sejainformado no processo licitatório.

Art. 15. Osprocessos de Pregão poderão ser avaliados:
I - Por item;

a) O interessado poderá dar lances para cada item e ojulgamemo será feito
por item;

11-Global:

O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
infonnar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de (odos os
Itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionadD de acordo
coma soma de todos os itens de cada lote;
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b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um dsterminado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. A autoridade competente cabe:
I —Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
II —Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
III - Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for. de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

IV ~ Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão ; promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores -jue tenham
realizado capacitação específica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da fimção.

Art, 18. Afase preparatória do pregão observará as seguintes regfas:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e cla:a, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

ÍI - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar aavaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução docontrato;

III - O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimad), de forma

ciara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo rr.ercado, em
conjunto com odepartamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidade da aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando adisponibilidade orçamentária ou adisponibilidade de verba para arealização da
licitação, ^bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para ocaso de contratação de serviços ou entrega parcelada;

IV - Aesripulação, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
madimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;

rf
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V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III - O recebimento dos envelopes das propostas de pieços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o sei: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menorespreços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VÍII - A adjudicação da proposta de menorpreço;
IX - A elaboração da ata dos trabalhos e do resultado de julgamento;
X - O recebimento, o exame e a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação e a conírafeção.

Art. 20. Parajulgamento será adotado o critério de menorpreço-, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade promotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a coiwocaçâo dos
interessados e observará as seguintes regras:
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I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico do extrato do edital, fem função dos seguintes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,«)1 (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reai?):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
ÍII - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficisntí e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local ondeserá realizada a sessão pública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados apresentarem suas propostas;

V - No dia, hora e local designados no Edital, será realizada seisão pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos io aitigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a« respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a prática de todos osdemais atos inerentes ao csrtcme;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus represent4ntes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trê>) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as
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melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lan<es verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando conv-)cado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contratação^

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeío e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no editai, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Sea oferta não for aceitável ouse o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e X\l, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logD intimados
para apresentarcontra-razões em igual número de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dosautos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitajçào ao licitante
vencedor, bem como homologará adecisão para fins de autorizar a aquisição ou c^intrataçao;
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XXIII - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebraro contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da ap icação das
sanções cabíveis, observado o dispostonos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;

XXVII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do pregão.

§ r Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento noprazo do 24(vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento.

§ 2® Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
III - Qualificaçãoeconômico-fmanceira;
rv - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXÜI do art. 7°da

Constituição Federal, no termos do artigo 27da Lei Federal n® 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao dtsposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastrai que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini iôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as
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penalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
nM 0.520 de 17/07/2002.

^ A.rt. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentet de meioseletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, .jada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

. ^ ~ Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justiiicativa da aquisição ou contratação;

II - Termo de referência, contendo descrição detalhada io objeto
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronograma fisico-fmanceiro de
desembolso, se for o caso;

, . . n da(s) dotação(ões) orçamentária(s), com as respectivasmbncas, de conformidade com a Lei Federal n° 101/2000;
IV - Autorização de abertura da licitação;
V- Designação do pregoeiro eda equipe de apoio;
VI - Parecerjurídico;
VII - Edital e respectivos anexos, quando for ocaso;
VIII - Minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente ;onforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dosdocumentos que a instruírem;

_ X- Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de oulro^ oregistro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classificação, da analise da documentação exigida pra habilitação edos recursos interpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.

„ constarão o objeto do certame, as exigências dehabilitaçao os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, ben como, as
normas que disciplinarem oprocedimento eaminuta de contrato, quando for ocas-x

Art. 28. Para amodalidade pregão évedada aexigência de:
I - Garantia de proposta;

certame- ~Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
^ j". 1 ~Pagamento de taxas eemolumentos, salvo os referentes afcmecimento

'f'"" superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e ao. custos deutilização de recurso de tecnologia da informação, quando for ocaso.

* * ~ ^ ^^itoridade competente para determinar a aquisição ou acontratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de

Rs. n'
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fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os lioitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ou anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento docontrate.

Art. 30. Quando pemiitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos portradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os doc.imentos de
habilitação.

Art. 31. Quando pemiitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-líder, que deveiá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadãs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I díste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste
artigo.

10
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioi financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato oo de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efnácia, será
providenciada pela Administração até o 05® (quinto) dia lítil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro e demais membros da equipede apoio designados para o processo licitat«rio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal n® 8.666^93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento especifico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, senio 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada. processo e
designados em Portaria, conformeinciso11 do artigo 16deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo e no caso de impedimentodo pregoeiro, o mesmo sera substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacita 3o.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados lio site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (www.irincopolis.sc.gov.br). o qual conterá também as informações necessárias à
participação e operacionalização dos processos licitatórios.

§ 1® E dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficialdo Município.

§ V Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da informação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.

{\ n
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinaca por este
Decreto, as normas da Lei Federal n° 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, bem
como as da Lei Federal rf 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial o Decreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

:rlei lezajs^.
-_PrefeiíoMtifndpál
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.

DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOSCOMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água mineral
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens do informática
2.3 Utensílios de uso gerai, exceto^bens de informática

y^74-^Veículos automotivos em geml^
2.5 MícfõcOmpííradtjrde mesá'Õu portátil ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jomal

- 3.2. Periódico

- 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

n
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.

15
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Oficio 631/2007.

Exmo. Sr.
WANBERLEILEZAN
DD. Prefeito Municipal
NESTA.

IrineópoliSj 29 de agosto (ie2007.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente «
utilização da modalidade de Licitação Pregão Presencial em nosso Mun.cp.o ^
ainda não possuímos convênio firmado com empresa de banco de dados para utilização fle
pregão eletrônico, e, tampouco pessoal devidamente treinado ecapacitado paraarealização
deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvolvimento
econômico regional, já que possibilita a concorrência e disputa entre empresas das
proximidades.

Por fim seria de bom aivitre aguardar que autilização do procedimento se
solidifique um pouco mais, tendo em vista que muitos Municípios, quando consultados
noticiai problemas quanto àutilização do pregão eletrônico, 7™"
qualidade dos bens emateriais adquiridos, já que nao epossível de se fazer previa analise
de amostras dos produtos.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida
consideração.

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l,® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -_Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

ni - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

9oi
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frêqüemes- características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
11 - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para odesempenho
de suas atribuições; » r- ^

m - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

s^Ir d^lm^l^dfpeTaTdm^rtrt^^ previamente oquantitativo a
concorrên^o,?" '̂̂ licitação para registio de preços será realizada na modalidade deconcorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n-s 8 666 de 21

d:rrc°ad:. •' ampfa pésquisl

rinn fpcnir®= ^ '̂='̂ P"°°^rnente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
fund^entLn T gerenciador emediante despacho devidamentelundamentado da autoridade maxima do órgão ou entidade.

® gerenciador a prática de todos os atos de controle eadministração do SRP, e ainda o seguinte: "luruie e

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo
promovendo a adequaçao dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

DroceriWnt!! '̂°>?- ^tos necessários à instrução processual para a realização do
Lsofem mma f°"° "jclusive a documentação das justificativas noscasos em que a restrição a competição for admissível pela lei;

^rêm^UcTtrdos"'̂ '̂ ^^^ '̂̂ pesquisa de mercado com vistas àidentificação dos valores a
P^''='Paníes a sua concordância com o objeto a serlicitado, inclusive quanto aos quantitativos eprojeto básico;
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

Vni - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação nimima
dos respectivos gestores indicados.

§ 3® O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

n - manifestar, jimto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

§ 4® Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

Preços'
rCL
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n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

in - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superiora um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2® É admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4®,
da Lei n® 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimadapara o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

^®cretõn^!5S375ro?^^^êguIãment^T^Istêniã'̂ ^^êgistrõíí?Prêçõ?
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n - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

in - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7" Aexistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8°AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
mclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II• a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;

J
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III - Opreço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vni - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lein° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinamica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.

5®'cre?õn^r5S37553^^^egin3mênt?^mtern^^6"RêgistrÕ'̂ ^Prêçõ?
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§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tomar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

ni - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comproVado, ou altemativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

n - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4® A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5® A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.

í59crêtõn^!55375(53^^ÇeguIãmêntã'75IstêrTm^ê*Rêglstr^^?Prê^s'

Joj



Prefeitura Municipal de irineópoiis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-maíl: prefeitura@.lrineoDoHs.sc.oov.br

r
Fis. n

\.<y

§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2® O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 08 de novembro de 2007.

ANDERLBI LEZ

Prefeito Municipal

BêcrSõííTTS^SSS^^eguIamen^^^T^m^^^gísfr^^^reços



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 -Iríneópolis - SC

Folha: 1/1

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de comprase licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certificoque:

()q] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo;
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários parapagamento das obrigações;
[ ) - Despesas Extra Orçamentárias.

^DOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo/Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

64/2018

64/2018

29/11/2018

PREGÃO PRESENCIAL

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DEAREIA E 20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITATIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA
PARCELADA, PARAO EXERClCIO DE 2019".

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç, Proj7Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento . "Saldo Dotação Valor Previsto ' 7

84 02,07 1,004 3,3.90.00,00,00.00.00 3,3.90,30.24,00,00,00 3,701,00 1.00

86 02,07 1.004 3.3.90.00.00,00.00,00 3.3,90,30,24.00,00.00 10,000,00 1,00

92 02.07 2,014 3.3,90,00.00.00,00,00 3,3.90,30,24,00,00,00 31.364,63 1,00

94 02.07 2.014 3,3.90.00.00.00.00.00 3.3,90,30.24.00.00.00 1.000,00 1,00

114 02.09 2,016 3.3.90.00.00.00,00,00 3,3.90.30.24,00,00.00 82,986,74 1,00

117 02.09 2,016 3.3.90.00.00,00.00,00 3,3.90.30.24,00,00.00 9.599,75 1,00

128 02.09 2.018 3.3.90.00,00.00.00,00 3,3.90.30.24.00.00.00 145.425,57 1,00

130 02.09 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.24,00,00.00 10.000,00 1,00

Total Previsto: 8,00

Total Geral: 8,00

Irineópoiis, Em ..^.^./ Í.\../...1.S...

%
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iRINEÓPOLiS - SANTA CATARiNA

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N^ 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 27/2018— Registro de Preços

01. PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu
PREGOEIRO, designado pela Portaria 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo
o Processo Licitatório de n°. 64/2018, na Modalidade Pregão Presencial n°. 27/2018, com
adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM, conforme dispõe a Lei n.^ 10.520, de 17 de julho de
2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 esuas alterações posteriores, vigente epertinente à
matéria. Os envelopes de n.° 01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a
documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal,
situado a Rua Paraná, n° 200 - Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09:00 horas do dia 13 de
dezembro de 2018. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local.

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para a "AQUISIÇÃO DE
20.000 TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DEAREIA E 20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGA PARCELADA, PARA OEXERCÍCIO DE2019", conforme abaixo:

Item

01

Ouuntidadc

20.000

Unidade

Tonelada
DcSCrlcâO... 1,'. 'Ji,:..'.

Pedregulho sujo
02 20.000 Tonelada Areia

03 20.000 Tonelada Pedra Brita tipo bica corrida

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte eentrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal
da Infraestrutura, pela empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul
n 421, Centro, Irineópolis —SC. Todos os produtos serão entregues de forma parcelada conforme
solicitação da Administração, de acordo com a necessidade.

2.3 Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de prestação dos
serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações, todas as
divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou
esclarecimento até 02 (dois) dias úteis antes da data da apresentação dos envelopes.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as licitantes que:
3.1.1 —desempenham atividades pertinentes e compatíveis com oobjeto deste Pregão;
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3.1.2 —atendam as exigências constantes neste edital e nos seus anexos, inclusive
quanto a documentação requerida.

3.1.3 - todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irineópolis, e ainda
as que se cadastrarem, desde que atendam aos requisitos exigidos neste edital.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em

dissolução ou em liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da

Justiça ou com a Administração Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Publica;

3.2.3 - Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que
consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais
atos inerentes ao certame. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal
possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais,
lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação
fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Carta de credenciamento com assinatura reconhecida em cartório (modelo sugestivo no Anexo
II do Edital) ou Procuração, com poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, e deverá ser
entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório.

c) Na hipótese do licitante representante ser sócio devera comprovar através do Contrato Social ou
alteração contratual, juntamentecom copiado CPFe RG.

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
sugestivo no Anexo ///do edital) e entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do
preço oferecidos , procedendo-se á sua imediata abertura e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4°,
inciso VII, Lei n° 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir
dos benefícios da LC 123/06, deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar
Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de
Certidão da Junta Comercial do Estado, de acordo com artigo 8° da Instrução Normativa n'
103/2007, de 30/07/2007.
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f) Aproponente que for Mieroempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto a regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Ueclaraçao de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os
enve opes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em
envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte
identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N". 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 27/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N". 01 - PROPOSTA COMERCIAL
NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS-SC
PROCESSO LICITATORIO N". 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

- A Proposta Comercial contida no Envelope n.° 01 deverá ser apresentada na forma e
requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) Aproposta deverá ser preferencialmente emitida em CD ou pen drive, através de orientações
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, solicitadas através de e-mail
(hcita@irineopolis.sc.gov.hr ou licitacao@irineoDolis.sc.LTnv.hrV constando todos os dados
cadastrais da empresa, onde serão enviados todos os passos para emissão da proposta.

b) conter razão social completa eCNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente omesmo
da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto aser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo 1,
constando preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme
estabelece o inciso IV do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo os valores relativos a cada
Item (unitário e global) em algarismo eovalor global da proposta em algarismo epor extenso,
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital. Havendo
divergência entre os preços unitário etotal, serão levados em consideração os preços unitários. .
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes edeslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre acontratação;

d) conter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no
Edital.
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Éobrigatório informar a MARCA dos itens cotados.
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer
das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como
aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores
irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseados nas ofertas das demais proponentes;
Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete,
seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta
licitação, correrão porconta do proponente.

Parágrafo único Preferencialmente, eexclusivamente para faeilitar ojulgamento por parte
do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo
constante áo Anexo IV do Edital.

06. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

06.1 —AAta de Registro de Preços terá avalidade até 12 (doze) meses, contados apartir da
assinatura da mesma.

06.2 —Nos termos do §4° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Irineópolis não será obrigado a aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objetos da Ata, podendo utilizar, para tanto,
outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquerespécie à empresa detentora.

07. HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02 —Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

7.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
Qualificação devidamente assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.
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c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em
qualquer das condições impeditivas, de acordo com o modelo constante no Anexo VII deste
Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
.Que não está impedido de transacionar com aAdministração Pública;
. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal rf
8.666/93.

7.2. Regularidade Fiscal:

a)
b)

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto
contratual.

Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014,
alterada pela Portaria MF n® 443, de 17/10/2014;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei;
Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) ^
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). emitido pela Justiça do Trabalho.

c)

d)
e)

f)

g)

7.3. Qualificação Econômico-fínanceira:

a)

b)

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
Jurídica.
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, Já exigíveis e
apresentados na forma das Leis Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data
da apresentação da proposta, tomando como base avariação, ocorrida no período, do índice de
Preços ao Consumidor Amplo —IPCA ou outro indicador que ovenha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado,
Juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado
pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso.
As Microempreas eas empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste
item, devendo apresentar, o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado,
conforme o caso, devidamente registrado.
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Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
-por cópia ou fotocópia autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente;
- por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicilio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de
Abertura e Encerramento.
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do
representante legal da empresa proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua
publicação. A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade —CRC são indispensáveis.
Acapacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado daforma seguinte:

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender
obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1,0 (Um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-
Econômico-Financeira da proponente. Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida
pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua
Liquidez Corrente, Referido cálculo será auditado e conferido pelo
departamento competente do Município, sendo que em caso de
inexatidão, a pena será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura
publicados em jornal ou autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.

7.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo T da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n" 20/98, que proíbe trabalho
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do
Anexo Vdo Edital).

7.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia
autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de
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regão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da Prefeitura, ou por publicação em
Orgão^de Imprensa Oficial. OPregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade das
certidões emitidas pela INTERNET, ficando alicitante dispensada de autenticá-las.
7.6.^ Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o
órgão emissor não declare avalidade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados apartir
da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestados de Capacidade
Técnica.

7.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com
prazos de validade vencidos.

7.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
deverão procurar opregoeiro ou equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação
para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do
certame.

7.9. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a doeumentação
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na
ordem de elassifícação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame.
7.10. Adocumentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e
pelos representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação,
sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.
7.11. Aproponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum
documento quanto à regularidade fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar
Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da LC 123/06, no ato do
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos estabelecidos pela Lei Complementar n°
123/2006.

08. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

^8.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste
PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não
atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por
lote, coníovmt Anexo I áo Edital.

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que
deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará
a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.3 —Antes do inicio da sessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos
lances, oque deverá ser feito antes da disputa de cada item/lote. Este valor poderá ser diferenciado
de acordo com o item/lote colocado em disputa.

8.4 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a
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partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamaçao do vencedor. Caso duas
ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da
ordem de oferta dos lances.

8.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate.
Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. O encerramento da
etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de
acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor
mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo,
motivadamente, a respeito.

8.7 - Se o proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente
comprovado no ato do credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiser
exercer o seu direito de preferência de acordo com os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n"*
123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de Julgamento das propostas, quando lhe será concedido
um prazo de 5 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal da empresa
proponente presente, sob pena de preclusão dos direitos.

8.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor
preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso de a licitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das
licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar
preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço
melhor.

8.9 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na
decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram
intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o
término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em
Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á
como renúncia ao direito de recorrer.

8.10 —A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na
sessão, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo
às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
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8.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo
de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos
interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de
adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8.12 —O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos
praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal
conformidade.

^ 09. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão,
terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As
demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três)
dias consecutivos (artigo 4® - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contrarrazões,
que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos
de admissibilidade dos recursos.

9.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal - Setor de Protocolo, e, por
intermédio do Pregoeiro, será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado,
para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

9.4 - Para o pedido de impugnação do Processo Licitatório, o pedido deverá serprotocolado
até 05 (cinco) dias úteis antes da a data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo
o mesmo ser protocolado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no endereço
constante no preâmbulo deste edital.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA

10.1. Para o item pedregulho sujo, areia, e pedra brita tipo bica corrida, se a empresa
vencedora do presente certame for sediada a uma distância superior a 20 (vinte) quilômetros da
sede daPrefeitura Municipal de Irineópolis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no Parque de
Máquinas da Secretaria Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421,
Centro, Irineópolis, Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação
vigente, visando o princípio da economicidade. Se a empresa vencedora do certame for sediada a
menos de 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infraestrutura fará
a retirada do objeto, conforme sua necessidade, na sede da empresa.

10.3. O objeto ora licitado deveráser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ll.I. O pagamento será efetuado no prazo máximo 30 (trinta) dias consecutivos após a/
entregados objetos e emissão do respectivo documento fiscal.
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FIs. n'

11.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

11.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de
Regularidade do FGTS e CND Federal.

11.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal
documentação apresentada no procedimento licitatório.

12.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão
por conta das dotações do exercício de 2018:

Projeto Atividade - 1004
- 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;
- 3.3.90.30.00.00.00.0256 Aplicações Diretas;

e fatura deverá ser o mesmo da

>

>

>

>

>

>

>

>

Secretaria da Agricultura
Secretaria da Agricultura

Projeto Atividade - 2014
Secretaria da Agricultura
Secretaria da Agricultura

- 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;
- 3.3.90.30.00.00.00.0256 Aplicações Diretas;

Projeto Atividade - 2016
Secretaria da Infraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;
Secretaria daInfraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0256 Aplicações Diretas;

Projeto Atividade - 2018
Secretaria daInfraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0100 Aplicações Diretas;
Secretaria da Infraestrutura - 3.3.90.30.00.00.00.0256 Aplicações Diretas;

13. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

13.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, oqual será
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes n.° 02. Na contagem do prazo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocará o
adjudicatário para assinar aAta de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis.

14.2 - O município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n '
8.666/93.
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14.3 Decorrido oprazo estabelecido no item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido
como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis isolada ou conjuntamente:

14.3.1 —Multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor global de sua proposta;
14.3.2 - Impedimento de contratar com oMunicípio por prazo não superior a5(cinco) anos;
14.3.3. - A multa de que trata o item 14.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa
prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

15. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1 -Fornecer oobjeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

15.2 —Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os
produtos vendidos;

15.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

15.4 —Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do contrato.

^ ~Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

15.6 —Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

15.7 -Acontratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do
objeto em compatibilidade com este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as
obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o Contratante isento
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias eacessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. Éresponsável também
em arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante
e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do contrato;

15.8 - Acontratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do
objeto, cabendo fornecer as informações e demais elementos necessários.

15.9 - Acontratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do
mesmo.

15.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação, en
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributários, fiscais e comerciais.
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16. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

16.1 —Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

16.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

16.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato;

16.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal
no setor competente;

16.5 - Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

17. DAINEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

17.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. PENALIDADES

18.1 - A proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada
do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

19. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique
a aplicação da alínea "d", do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993
consolidada.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente pregão.
20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse púbIiC|
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, po
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.3 —Oresultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de
apoio e representantes dos proponentes.
20.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.
20.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão
ser obtidos junto ao Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112, no
horário comercial, ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Irineópolis.
20.6 —O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
20.7 ~ No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado oedital, com fixação de novo prazo para arealização da licitação;
18.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo
Departamento de Licitações e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a
legislação vigente.
20.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos
e condições fixados neste edital.
20.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o
endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.
20.11 - Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará
aceitação das condições estabelecidas neste edital.
20.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a
sua disponibilidade financeira, sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b) anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lei n.° 8.666/93 atualizada;
20.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidores pertencentes a Prefeitura não serão
consideradas como motivos para impugnações.
20.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar,
bem como as queestiverem em regime de falência ou concordata.
20.15 - E proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.
20.16 - Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito
o Foro da Comarca de Porto União - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
20.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III —Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
artigo T da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII —Modelo de Declaração
ANEXO VIII —Minuta da Ata de Registro de Preços.
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Fis n'

Aprovo o Edital.

Dê-se-Ihe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário
Oficial dos Municípios, DOU —Diário Oficial da União - Jornal de Circulação Nacional, DOE
—Diário Oficial do Estado, Jornal O Iguassu —Jornal de Circulação Regional - afixado no
Mural Públieo Municipal - Imprensa Oficial do Município de Irineópolis (Lei rf 1.018/01, de
11/04/2001) e no site oficial do Município: www.irineopolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 29 de Novembro de 2018.

L)VM>0RTERNANDO ARÇARI
Secretáno Municipal da Administração
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ANEXO I

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N®. 27/2018 —Registro de Preços

! Item Quantidade Unidade Descrição Valor

máximo

Valor máximo total RS - ^

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo 20,00 400.000,00
02 20.000 Tonelada Areia 28,00 560.000,00
03 20.000 Tonelada Pedra Brita tipo bica corrida 40,00 800.000,00

ruiAL 1.760.000,00
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 27/2018 - Registro de Preços

(nome da empresa), inscrita no Cnpj n° , sediada na rua ,
(cidade/estado), neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade n.° e CPF sob n." , detentor(a)
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios,
confere-os , portador(a) da Cédula de Identidade n.®
® com o fim especifico de representar o outorgante perante o
Município de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão Presenciai para Registro de Preços n.°

^20 , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, podendo assim retirar editais, propor
seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas,
contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos
aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

, em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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ANEXO III

CoNP®'

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO OCUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 —Registro de Preços

(Nome da empresa), cnpj n° sediada na rua , (cidade/estado),
declara^ sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório —
PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços n.° /20 que esta empresa atende
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória
exigida no item 07 do edital convocatório (artigo 4°, inciso 1°, da Lei n° 10.520/02), ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores..

em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Carimbo
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N" 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 27/2018 —Registro de Preços

Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

3

vO'

A empresa , com sede na rua inscrita no cnpj n°
' abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente

pregão, propõe a esse município o fornecimento dos objetos abaixo relacionados, parte deste ato
convocatório, e de acordo com apresente proposta comercial, nas seguintes condições:

^ Item Quantidade Unidade Descrição Marca Valor unitário Valor total

RS

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo
02 20.000 Tonelada Areia

03 20.000 Tonelada Pedra Brita tipo bica corrida
lülAL

Valor total da proposta R$ ( ).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaramos que o item ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:
da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:
(conforme edital).

DATA:

NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

(no mínimo, 60 - sessenta - dias

Carimbo do cnpj
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N"* 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 - Registro dePreços

inscrita no CNPJ n." , por intermédio de seu
representante legal, Sr. (a) portador (a) da Carteira de Identidade n°

CPF n.° DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art.
27, daLei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir dequatorze anos, nacondição de aprendiz( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N" 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 —Registro de Preços

Ref.: Procedimento Licitatório n.°

Modalidade Pregão Presencial

O signatário da presente, em nome da proponente , declara
concordar com os termos da Licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.°

' supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas edemonstrem integral possibilidade
de executar o(s) fomecimento(s) previsto(s).

O signatário dapresente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com
a decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2° e Artigo 97 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Local, de de 2018.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal daempresa proponente)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 - Registro de Preços

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento ücitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n.° , instaurado
pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições impeditivas,
conforme abaixo discriminado:

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Quenão está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,
quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. .de de 2018.

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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ANEXO VIU

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2018 - Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /20I8
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Irineópoiis e a empresa

A Prefeitura Municipal de Irineópoiis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na
Rua Paraná, n° 200, Centro, município de Irineópoiis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo
Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da
Administração, residente e domiciliado à Rua Paraná n.° 655, no centro do Município de Irineópoiis
- SC, inscrito no CPF sob o n.° 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n° 25ÍR
1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria n° 123/2017 de 05 de abril de 2017, e a empresa, e a
empresa , estabelecida na rua , CNPJ , pelo
seu representante, Sr , sob n° de CPF e RO , infra-
assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal
n® 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial n°
27/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório n° 64/2018, modalidade
Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as
disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados "AQUISIÇÃO
DE 20,000 TONELADAS DE PEDREGÜLHO SUJO, 20.000 TONELADAS DE AREIA E
20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS,
COM ENTREGA PARCELADA, PARA OEXERCÍCIO DE2019", conforme relação abaixo:

7 • Item Quantidade Unidade • • - . Descrição Marca Valor unitário Valor total r-

01 20.000 Tonelada Pedregulho sujo
02 20.000 Tonelada Areia

03 20.000 Tonelada Pedra Brita Tipo bica corrida
TOTAL

2.2. O preço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega do objeto,
inclusive relativo ao transporte e entrega, os quais deverão serem entregues na Secretaria Municipal
da Infra Estrutura, pela empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande d
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Sul, n° 421, Centro, Irineópolis - SC. Todos os produtos serão entregues de forma parcelada
conforme solicitação da Administração, de acordo com as necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá a partir da data de sua assinatura e término em 12 meses.

2.2 - Nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços, o Município de Irineópolis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de
intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do edital de Pregão Presencial n° 27/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir daentrega do objeto e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo
licitatório e o número do respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade
do FGTS e CND Federal.

3.4 - OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

3.5 —Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços oucorreção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Para o item pedregulho sujo e areia, se a empresa vencedora do presente certame for
sediada a uma distância superior a 20 (vinte) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de
Irineópolis, a mesma deverá entregar o objeto licitado no Parque de Máquinas da Secretari
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Municipal da Infraestrutura, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis,
Estado de Santa Catarina, livre de frete e descarga e de acordo com a legislação vigente, visando o
princípio da economicidade. Se a empresa vencedora do certame for sediada a menos de 20 (vinte)
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, a Secretaria da Infra Estrutura fará a retirada do
objeto, conforme sua necessidade, na sededa empresa.

4.2. O objeto ora licitado deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1-Do Município de Irineópolis:

5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2- Aplicarà empresavencedorapenalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do
contrato;

5.1.4 - Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setorcompetente;

5.1.5 - Notificar, porescrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:

5.2.1 —Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos
vendidos;

5.2.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de
Registro de Preços;

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fomecero objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela
retirada da nota de empenho pela detentora.
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6.2 Adetentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante avigência desta Ata, mesmo que aentrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior àdo
seu vencimento.

" Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, aqual deverá ser feita
através de notade empenho.

^•4 ~ Aempresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem
procedeu ao recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 —Os casos de inexecuçao total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao
processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração.

7.3 —Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e"e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

~ ^ recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao
Secretario da unidade requisitante, oqual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e opedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 —Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em
atendimento ao § 1° do artigo 28 da Lei Federal rf. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §r, da Medida
Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de
preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n® 32/2017 - CPL, o qual integra a
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal.
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8.2 —Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente,
praticados no mercado, com a finalidade de manter oequilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração,
quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 —adetentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido eaadministração não aceitar
sua justificativa;

9.1.3 —adetentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecuçao total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços,
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar
a revisão dos mesmos;

9.1.6-por razões de interesse público devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

~ A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da detentora,
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

~ detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal tf 8.666/93.
9.3.1 —A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula
sétima, casonão aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso,
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os
quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão,
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES
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11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata,
serão feitas sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 —Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial n°. 27/2018 e a proposta da empresa ,
classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! n®. 8.666/93, Decreto Federal n®.
3.555/00 e pelo Decreto Municipal n®. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

abaixo.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas

Irineópolis,... de de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Nome:

CPF:
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.lrineooolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.so.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PARECER JURÍDICO

Processo Licitatório n" 64/2018

Pregão Presencial n"27/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de

legalidade da minuta de Edital e do Contrato de Pregão Presencial, cujo objetivo é a

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000
TONELADAS DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO

BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA

O EXERCÍCIO DE 2019".

Em relação à modalidade licitatória escolhida, destaca-se que o objeto da

presente licitação se enquadra na conceituação de bem comum, uma vez que seus

padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente pelo Edital por

meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único

do artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam

os requisitos legais exigidos à espécie, considerando também que a abertura de

licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a certificação do

Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a
aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 38, VI da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame

prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em que se encontra o

procedimento licitatório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b)justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

PARECERIURIDICO-PROCESSO LICITATÓRIO N» 64/2018-PREGAO PRESENClALNfi 27/2018 -REGISTRO DE PREÇOS Página 1 dc 3



Prefeitura Municipal de irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200,Centro- Cep 89440-000 - Fone/Fax (47)3625.1111
www.irineopolis.sc.QOv.br - E-mail: prefeitura@iríneopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

J) se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da
contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro;

h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;
j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o

regime de execução (p/obras e serviços);

k) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação
pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos
envelopes de documentação eproposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada
dos instrumentos;

o) indicação doprazopara execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sançõespara o caso de inadimplemento;

q) indicação das condições para participação da licitação;

r) indicação daforma de apresentação daspropostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;
u) indicação das condições depagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:
a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,

obrigações e responsabilidades daspartes, em conformidade com os termos da licitação e da
proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou aforma defornecimento;

III - opreço e as condições depagamento, os critérios, data-base eperiodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcionalprogramática e da categoria econômica;

V- as garantiasoferecidaspara assegurar suaplena execução, quando exigidas;

PARECER jurídico - PROCESSO LÍClTATÓRiO N« 64/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N» 27/2018 -REGISTRO DE PREÇOS Página 2 de 3



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

VI- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VII - os casos de rescisão;

VIII- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6^do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em

ordem, que foram observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público, concluindo-se que o

Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis

Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n° 1652/2007;

neste contexto, opino pela regularidade da minuta do Edital e da minuta do Contrato

e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.

V/

Ana iv ria Onevetch
Advogada - OAB/SC n° 45.815-A
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^\çal de
ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLÍS Nr: 27/2018 -PR

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Processo Administrativo: 84/á^
RUA PARANA, 200 Processo de Licitação; 64/20^
C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

Data do Processo: 29/11/2018

--7

AVISO DE LICITAÇÃO N®. 64/2018

A Comissão Especial de Pregão, da entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLÍS, no exercício das
atribuições que lhe confere a{o) Portaria n®. 344/2018, de 17/10/2018, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 13/12/2018. às 09:00 horas, no endereço, RUA PARANA, 200,
Irineópolis-SC, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no
Edital de Licitação N°. 27/2018-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível noendereçosupra citado.

Objeto da Licitação:

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DE AREIA
E 20.000TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM
ENTREGAPARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019".

Irineópolis, 29 de Novembro de 2018.

ROsÃnÍíSS^UES D^ILVA MISCHKA
Pregoeiro(a)

%o'

w



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo de Publicação

Processo/Ano: 64/2018 Licitação: 27/2018-PR

Data Publicação Tipo de Publicação

Data do Processo: 29/11/2018

1 IMPRENSA NACIONAL 30/11/2018 Editai/Justificativa

2 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÔ 30/11/2018 Edital/Justificativa

3 JORNAL 0 IGUASSU 30/11/2018 Edital/Justificativa

4 DOM SC 30/11/2018 Edital/Justificativa

5 MURAL PUBLICO 30/11/2018 Edital/Justificativa

6 INTERNET 30/11/2018 Edital/Justificativa

Página; 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA. 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 27/2018-PR

Processo Administrativo: 64/2011

Processo de Licitação: 64/2018'

Data do Processo: 29/11/2018

Folha: 1/1

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normasda Lei n® 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

Asessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-ádas,
09:00 horas do dia 13/12/2016 até às 09:00 horas do dia 13/12/2018 no protocolo desta Instituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS -RUA PARANÁ, 200 -CENTRO - IRINEÓPOLIS - SC
-CEP 89440-000

2^^BJETO DALICITAÇÃO;

"AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO. 20.000 TONELADAS DE AREIA E 20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA PARA
O EXERCÍCIO DE 2019".

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 20.000.000 TQN PEDREGULHO SUJO- TONELADAS (01-01-21795)

2 20.000.000 TON AREIA- TONELADA(01-01-20441)

3 20.000,000 TON PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA(01-01-19826)

Declaram^ para os fins da Lei Nr. 8.666/93. que foi publicado e afixado no mural oficial desta Instituição,
a partir das ....a^.^.Q horas do dia ....??.Q../....;.L.,/...\S.. até às horas do dia

Irineópolis, 29 de Novembro de 2018.

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro{a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLiS
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTy ^

Nr: 3642/2018

CNPJ: 83.102.558/00014)5 Fone: -6251111

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineõpolis - SC

Fax: -6251144
Compra Direta Nr.:

Data da Compra:
Nr. Contrato:

1961/2018

28/11/2018

(Empenho Ordinárionr: 4426) Folha: 1/1

Fornecedor

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

IMPRENSA NACIONAL

SIG QUADRA 06 LOTE 800

BRASÍLIA • DF - CEP; 70610-460

Código: 9204 Telefone:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

61 3441-9992

04.196.645/0001-00 Inscrição Estadual:

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(s) Material(is) e/ou execução do(s) servlço(s) abaixo discríminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fornecimento.

Jade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento:

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

5 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6) • Manutenção da Secretaria da Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00 • Serviços de Comunicação em Geral
30 DIAS

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200- CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N" 64/2018, PREGÃO PRESENCIAL N'
27/2018. PARA "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO. 20.000 TONELADAS DE AREIA E20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITATIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA P/VRCELADA, PARA O
EXERCÍCIO DE 2019", NA EDIÇÃO DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

1Ite-""^ Quantidade Unid Especificação Marca Preço Unitário 1 Preço Total
1 1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072) 198,24 198,24

(Valores expressos em Reais R$)

Total Geral:

Desconto:

Total Líquido:

198,24

0,00

198,24

Iríneópolls. 28 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Is.



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5076491

Idel

Presidência da Repúbiica
Imprensa Naclonai

Envio Eletrônico de Matérias

Comprovante de Recebimento

7808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:51:15
Origem: Prefeitura Municipal de Irineópolls
Operador: JUÜANO POZZI PEREIRA
Ofício; 5076491

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Locai de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal Indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274304 EXTRATO DOU - PEDRA.rtf

Total da matéria

TOTAL DO OFICIO

2ella62bfaf7aeb8

df5d4dc7753fbcef
6,00

6,00 R$ 198,24

6,00 R$ 198,24

29/11/2018 14:51



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFETIURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOUS
PROCESSO UCITATÓRIO N."64^18
PREGÃO PRESNCIAL N.® 27/2018 - RP

O Município de Irineópolis, toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia
13 de dezembro de 2018, ás09:00 horas, ftocesso Licitaü^io na modalidade ftegâo R-esencial para
Registro de fteços, com critério de adjudicação MENOR IREÇD POR ITEM de acordo com a Lei
n.° 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE 20.000 TCKVELADAS DE PEDREGUIHO SUJO
20.000 TONELADAS DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA
CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCEIADA, PARA O EXERCÍQO
DE 2019". O Edital de Licitação encaiíra-se a digxísiçâo dos interessados, no Departanento de
Licitações, no horário das 0830 às 11:30 e das 13:00 as 17í)0, sita a Rua fóraná, a® 200, Cèntro -
Irineópolis - SÇ Rxie (47) 3625-1111 e no site www.irineopolis.sc.gov.1*.

JUUANO POZZI PEREIRA

Refeito Municipal
Irineópolis, 29 de novemtro de 2018.



Linhas: 16

Tamanho: 6 cm

Preço/centímetro: R$ 33.04
Preço: R$198,24



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05 Fone: -6251111

RUA PARANÁ, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolie • SC

Fax: -6251144

AUTORIZAÇÃO DE FORNEC
Nr.: 3643/2018

Compra Direta Nr.:
Data da Compra:
Nr. Contrato:

NTO

Fls.n^

1960/2018"
28/11/2018

(EmpenhoOrdinário nr.: 4427)
Folha: 1/1

Fomecedor; FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIA
Endereço: ROD SC 401

Cidade: Florianópolis - SC - CEP: 88032-000
CNPJ: 14.284.430/0001-97 Inscrição Estadual:

Código: 10042 Telefone:

Banco:

Agência:
Conta Corrente:

4832396047

Prezados Senhores,

Pedimos fomecer-nos o(s) Material(is) e/ou execução do(s) serviço(s) abaixo díscriminado(s), respeitando as
especificações e condições constantes nesta autorização de fomecimento.

wigão:

Unidade:

Centro de Custo:

Fonte de Recurso:

Dotações Utilizadas:

Compl. Elemento;

Condições Pagto:
Prazo de Entrega:
Local de Entrega:
Objeto da Compra:

Observações:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - SECRETARIA DAADMINISTRACAO

6 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOSGERAIS
Recursos Ordinários

2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (6)- Manutenção da Secretariada Administração.

3.3.90.39.47.00.00.00- Serviços de Comunicaçãoem Geral
30 DIAS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - RUA PARANÁ, 200 - CENTRO
REFERENTE APUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO N® 64/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018,
PARA "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS DE AREIA E20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPOBICA CORRIDA PARA USODIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA O
EXERCÍCIO DE 2019", NA EDIÇÃO DO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

Item 1 Quantidade | Unid Especificação Marca Preço Unitário | Preço Total
1,00 UN PUBLICACAO (01-01-02072)

Total Geral: 222,24

Desconto: 0,00
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 222,24

Irineópolis, 28 de Novembro de 2018

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL



Patrimônio - Prefeiturajejríneogolis
Fls.n= dS:'

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

Cliente

vndereço

Cidade

Telefone

CNPJ

Contato

Cd.

81

diariooficial@sea.sc.gov.br
quinta-feira, 29 de novembro de 2018 14:49
iicitacao@irineopoiis.sc.gov.br
Orçamento
ATT00013.dat

Fundo de Materiais, Serviços, Impressos e Publicações Oficias
Rua Duque de Caxias, 261, Saco dos Limões
88045-250 - Florianópolis - SC
TeIefone:48-3665-6200

4116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PARANÁ

IRINEÓPOLIS - Santa Catarina

4736251111

83102558000105

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

vO'

Data do orçamento: 29/1

Bairro: CENTRO

CEP: 89440000

ORÇAMENTO n" 572951/18
Produto

Publicação de Matéria no Diário Oficial Eletrônico

Data da publicação :

Validade da proposta..:

Responsável :

Unid. Qtd.

7,171

Preço

30,99

30/11/2018

30/11/2018

Você, cliente, é o único responsável pelo c
matéria para todo e qualquer efeito.

Observação: Este orçamento refere-se a matéria submetida eletronicamente no DOE, que seteve acesso na pré-visu£
correspondente, Amatéria quando publicada no DOE, poderá sofrer alterações de tamanho por ocasião do processo d
eletrônica, para melhor adequá-la no espaço do Jomal junto com outras publicações.
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ESTADO DE SAKTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL OEIRINEÓPOUS
PROCESSO UCITATÓRIO N.*64/2018
PREOAO PRESENCIAL N.* 27/2018- REGISTRO DE PREÇOS
O Municípiode jíineópolís. loma púbico para conhecúnento doi
Interessados que realizará no dia 13 de dezembra de 2018, ás
09:00 horas. Processo Ucitatório na Modalidade Pregáo
Presencial para Registro de Preços,comcritério de adjudicaçáo
MENOR PREÇOPOR ITEM de acordo com a Lein.' 10.520/02,
visando a "AQUISIÇAO DE 20,000 TONELADAS OE
F^REOULNOSUJO,20.000TONELADAS DEAREIAE20.000
TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICACORRIDA PARA
USO DIVERSOS. COM ENTREGA PARCBJ^DA, PARA O
EXERCiCIO DE 2019*. O Edital de Udtaçáo encontra-se a
disposiçãodos Interessados,no Departamentode Udtaçdes. no
horáriodas08:30ás11:3aedas 13:00as 17:00,sitaa RuaParaná.
n.«200. Centro-lrineópoUs- SC. Fone (47) 3625-1111.e no sita
www.irineopoSs.sc.gov.br. Irineópoiis.29 de novembro de 2016.
JUUANO P0Z2J PEREIRA
Prefeito Munidpal

DlARIOOFiCIAL.se-N* 30.11.2018 (SEXrA-FHRA)
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Página inicial í/site/l / Atos (/site/?r=ato/lndexl / 1816749

Informações
N°1816749

do ato

Editar </Blte/?paflto/updflt6&id"1616749l Excluir

Aviso do I Nenhuma mensagem
Administrador

Nome

Usuário

Situação

Data de

Cadastro

Prefeitura municipal de Iríneópolis

Rosani Rodrigues da Silva Mischka

Novo

29/11/201815:31:02

Data de 29/11/2018 15:31:08

Atualização

Data de

Publicação

Categoria

Título

Arquivo Fonte

do Ato

Conteúdo

30/11/2018

Licitações

PROCESSO LICITATÒRIO N® 64/2018 - PM

1543512668 extrato de edital n 64 2018 pedra.doc

(https://www.dlarlomuniclpai.sc.aov.br/arauivosbd/atos/1543512668 extrato de edital n 64 2018 psdra

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRÍNEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÒRIO N." 64/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.^* 27/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 13 (

dezembro de 2018, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presenciai para

Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.®

10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE20.000TONELADAS DEPEDREGULHO SUJO, 20.000
TONELADAS DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA

USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARAO EXERCÍCIO DE 2019". O Edital de
Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das

08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro - irineópolis - SC, Fone (47)

3625-1111. e no site vvww.irlneoDOlis.sc.qov.br (httD://www.irineoooÍÍs.sc.aov.brL Irineópolis, 29 de

novembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l 816749 29/11/2018
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GIGA IConsórcio de Informática na Gestão PúblicaMunicipal.
R.General Liberato Bittencourt, 1885 - Saia102- CEP 88070-800 - Roríanópolis/SC

SetorAdministrativo: (48)3321-5300 - (48) 984061060 - cíga@ciga.sc.gov.br
Suporte Técnico: (48) 3321-5330 - (48) 984061060 - diagramador@díaríomunicipal.sc.gov.br

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l816749 29/11/2018



Patrimônio - Prefeitura de Irineopolís

De: Financeiro [financeiro@oiguassu.com.br]
Enviado em: sexta-feira. 30 de novembro de 2018 17:00
Para: Patrimônio - Prefeiturade Irineopoiis
Assunto: Re: PUBLICAÇÃO

ok recebemos

Em 29/11/201815:25, Patrimônio - Prefeitura de Irineopoiis escreveu:

BOATARDE,,

FAVOR PUBLICAR NA EDIÇÃO DO DIA 30 DE NOVEMBRO 2018, O EXTRATO DO PROCESSO

LICITATÓRIO NS 64/2018-PM

CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Att.

Rosan! R.S. Mischka

í)(2pto du loicítaçõg»
foní2:(4'7) 3625-nn

0 Livre de vírus, www.avast.com.
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MUNICÍPIO DE

Iríneópolis

INICIO
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• Pesquisar...

Transparência

Multas • Receita e
destinação

Concursos

Licitações

Legislação

Licitações Finalizadas

Convênios

Fiy Transparência

GOVERNO

Pregão N.° 27/2018 - Licitações - Município de Irineópolis

Ir para conteúdo Ir para menu . Ir para busca - Ir para rodapé Acessibilidade :'i Alto contraste

TRANSPARÊNCIA NOTICIAS

Scxta-Fcira
P.-iruVjJ.'lA Cie

Chuv,-) u TiSfüe

i 16C
I 29C

PORTAL DO CIDADÀO

Sábado i17C
Chcivci ,7 Tcirde ' 32C

TURISMO CONTATO

COMPARTILHE:

Licitações
_ _ _ DIVULGADO AGUARDANDO ABERTURA

Pregão N.° 27/2018
ÜATA DE ABERTURA: 13/DEZ/2018

Objeto: AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS
DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO

DIVERSOS. COM ENTREGAPARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2019

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

Setor responsável: LICITAÇÕES
Local; PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
RUA PARANÁ. 200 - CENTRO
IRINEOPOLIS-SC

CEP 89440-000

EDITAL E AVISOS

30/11/2018 - PROCESSO LICITATORIO N« 64 - 2018 - PEDREGULHO SUJO, AREIA E
PEDRA (0.2MB]

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÕES

30/11/2018 situanãn altftraria nara Diviilaado Aguardando Abertura

HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO
MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS

https://www.lnneopolis.sc.gov.br/llcitaco8s/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/132465 1/2



30/11/2018

INICIO

NOTICIAS

Pregão N.® 27/2018 - Licitações - Município de Irineópoiis

Ruíi Paraná. 200 - Centro

CFP- 89440-000

CNPJ: 83.102.558/0001-05

Telefones: (47)3625-1111 (Principal)

De segunda a sexta-feira. 8h30 às 11h30
e 13h às 17h.

município

GALERIA nos í:X-RKI-.l l-:irOS

HINO

IRINEÓPOLIS EM NÚMEROS 2013

PLANO MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

PORTAL DO CIDADAO

GOVERNO

AGENDA

fale com o prefeito

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

TURISMO

TRANSPARÊNCIA

MULIAS - RECEIIA E DESTINAÇÀO

CONCURSOS

LICITAÇÕES

LEGISLAÇÃO

LICIIAÇÕeS FINALIZADAS

CONVÊNIOS

FLY TRANSPARÊNCIA

CONTATO

https://www.irineopoiis.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaltem/18325/codLicitacao/132485 2/2



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção
efetuado na seguinte forma: INTERESSADOS CADASTRADOS E NÀO CADASTRADOS ATÍ
20/12/2018 AS 08h30min, Abertura: dia 20/12/2018 ás 09h00min. informações
complementarei: o Edital em Inteiro teor estará á disposição dos interessados na home
page www.concordia.sc.gov.br, link "Licitações-. Quaisquer informações poderão ser
obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na flua
Leonel Mosele, n» 52, 1« andar. Centro, de 2i a 6» feira, das OShOOmin ás llhSOmin
e das 13h30min ás 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2205.

Concórdia. SC, 29 de novembro de 2018.
PEDRO ÂNGELO SPERANOIO

Gestor do FMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL DOESTE

AVISO OE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N*0113/2018
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO JULGAMENTO: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição deAparelhos de Ar Condicionado, e eletrodomésticos para asentidades
educacionais da rede pública de ensino municipal, nas quantidades estimadas e condições
constantes no Termo de Referência
ENTREGA DOS ENVELOPES
Até as 14h00min horas do dia 12/12/2018
LOCAL DA REALIZAÇÃO DASESSÃO PLIBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n" 389, Centro, na

Herval d'Oeste (SC), Sala de Reuniões do Setorde Compras e Licitações.
RECURSOS FINANCEIROS ECORÇAMENTÁRIOS: Os recursos financeiros serão provenientes
da própria contratante e de transferências constitucionais e legais, conforme termos de
compromisso de FNDE - PAR - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • Plano de
Ações Articuladas NÍ201700717 e 20170071SEDtTAL NA ÍNTEGRA - O Edital na Integra e
seus anexos estão disponíveis no site: www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional
Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d'Oeste (SCL 29 de novembro de 2018.
AMÉRICO LORINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA

AVISO DE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» llS/PMI/2018

O Prefeito Municipal de l;ara/SC, no uso das prerrogativas que lhe confere a
lei comunica aos interessados que a licitação referente á Concorrência Pública n»
llS/PMI/2018, objetivando a Concessão para prestação de serviço de Geração e
Fornecirnento de Energia Elétrica através pirólise de Resíduos Sólidos Urbanos, no
Município dêIçara/SC, nos termos das Leis Municipais n® 4140/2017 e n« 4188/2018, está
SUSPENSA, de acordo com ata n» 01 do processo.em virtude de impugnações ao editai
Apos analise dos pedidos c Aviso de Licitação e Edital serão republicados com uma nova
data para abertura docertame. Informações pelo e-mail: compfa$@icara.sc.gov.br ousite'
www.icara.sc.gov.br

Içara/SC, 28 de novembro de 2018.
MURIALDO CANTO GASTALDON

Prefeito

AVISO OE SORTEIO

CONCORRÊNCIA N« 124/PMI/2018

A Comissão Especial de Licitação, Concorrência Pública n« 124/PMÍ/2018
designada pelo DECRETO N». 185/2018, de 05 de fevereiro de 2018, torna público que
reahtara sorteio dos trêsintegrantes queirão participar da Subcomissão Técnica, nodia 03
dedeternbro de 2018, às10:00h, sendo convocados para o mesmo os participantes: Karina
Farias.Rafaela Custódio. Francieli Oliveira, Marli Vitali, Cristiane Freitas, Anderson deJesus,
José Aditio, Antonio Roíeng e Douglas Nazário, em cumprimento á Lei 12.232/10.

Içara/SC, 29 de novembro de 2018.
TÂNIA REGINA DE FAVERI GlUSTI

Presidente da Comissão

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N« 50/fMS/2018 - RP

TIPO: MENORPREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 17/12/2018 ás 09:00 horas. Local: Prefeitura
Municipal de Içara/K, situada na Praça Pres Joio Goulart, 120. Objeto: Contratação de
empresais) especializada(s) para aquisição, de forma parcelada, de materiais de limpeza,
copa e cozinha, gás engarrafado e aparelhos e utensílios domésticos, para aterider a
demarida dasUnidades Básicas de Saúde e demais departamentos da Secretaria Municipal
de Saúde. Informações e retirada do edital; Prefeitura Municipal de Içara/SC, situada r>a
Praça Pres. Joio Goulart, 120. Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / e-mail:
compfas@ic8ra.sc.gov.brou site:www.icara.sc.gov.br

Içara/SC, 29 de Novembro de 2018.
ANNA PAULA MEDEIROS BALOESSAR

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N< 4/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N® 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolls, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, ás 14:00 horas. Processo
Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de
adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n" 10.520/02, visando a
AQUISIÇÃO OE KITS MATERNIDADE, VESTUÁRIO E PRODUTOS OE HIGIENE PARA
ATIVIDADES NAS OFICINAS £ GRUPOS 00 SERVJÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS • SCFV £ DO CENTRO OE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS
DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as
15:00, sita a Rua Paraná, n.® 200, Centro • Inneópoiis - SC. Fone (47)3625-1111/ 362S-
1144 e no site www.irineopolls.sc.gov.br

Irineópolls, 29 de novembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito

tfecum«(n« pod* w no oAdofofo •4«t'òn;60
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ISSN 1677-7069 N« 230, sexta-feira, 30 de novembr

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 27/2018-RP

PROCESSO LICITATÓRIO N.« 64/2018
OMunicípio de Irineópolis, torna público para conhecimento dos intere^aom

que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencisl para Registro dePreços, com critério deadjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.« 10.520/02, visando a "AQUISIÇÃO DE 20 000
TONELADAS OE PEOREGULHO SUJO, 20.000 TONELADAS OE AREIA E20.000 TONELADAS DE
PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA, PARA
OEXERCÍCIO DE 2019". OEdital deLicitação eneontra-se a disposição dos Interessados, no
Departamento de Licitações, no horário das08:30 ás 11:30 e das 13:00 as 17:00, sitaa Rua
Paraná, n.® 200, Centro - irineópolis • SC, Fone (47) 362S-1111 e no site
www.irlneopolt5.sc.gov.br

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO N®: S AD 95/2017 • CONTRATO N®: 95/2017. Contratante..: MUNICÍPIO DE ITA,
Contratada...: F SIGMA CONSTRUTORA EIRELI - EPP. Valor : 3.273,09 Itrés mil
duzentos e setenta e três reais e nove. centavos). Vigência : Inicio: 29/11/2018
Término: 11/12/2018 Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia N«.:
6/2017. Objeto : Aditivo de redução de valor devido a alterações e adequações
realizadas na obra. JAIRO LUIZ SARTOREnO- PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N< 29/2018

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no usode sua atribuição,
atendeao principio básico da licitação relativo á publicidade, conforme o artigo 3® da Lei
8.666, de 21 dejunho de 1993, comunica aos interessados quea licitação acima epigrafada
foi julgada, sendo adjudicadas as propostas das empresas;
Adjudicatária: Contexto Assessorla Ltda.
Objeto: Execução de Serviços Especializados em Trabalho Técnico Social para Apoio na
Implementação do Projeto São Francisco de Assis PMCMV - Programa Minha Casa Minha
Vida. Valor Total: RS 367.000,00

JUCElIO JOÃO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍTAPOÁ

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão n. 76/2018 - Registro de Preço n. 32/2018 - Processo n. 113/2018. Objeto:
Aquisição de mapas, material didático e de expediente, para uso da Secretaria de Educacao
e escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes no Edital e
seus Anexos. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações. Vigência: ate 28/11/2019.
Fonte: 010100, 023712, 023600. Data de Assinatura 28/11/2019:
Ata de Registro de Preço n 61/2018. Contratante: MUNICÍPIO OE ITAPOA. Contratado:
FERNANDO OE AVIZ EPP, CNPJ/Mf sob o n. 05 362.737/0001-78. Valor Total" RS
62.757,82.
Ata de Registro de Preço n 62/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
COMERCIAL PRINT LUX LTDA ME, CNPJ/MF sob o n. 28.818.594/0001-61. Valor Total' RS
22.998,85.
Ata de Registro de Preço n 63/2018. Contratante; MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
MAPU DISTRIBUIDORA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. CNPJ/MF sob 0 n.
81.715.427/OOOl-78. Valor Total: RS 21.492.90.
Ata de Registro de Preço n 64/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado: S.
SCHNÉÍDER EPP, CNPJ/MF sob o n. 28.629.492/0001-06. Valor Total: RS 14.771,00.
Ata de Registro de Preço n 65/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado; RSUL
EIRELI EPP, CNPJ/MF sob o n. 14.066.477/0001-84. Valor Total: RS 14.684,10.
Ata de Registro de Preço n 66/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado;
MÁXIMA ATACADISTA EIREU ME, CNPJ/MF sob o n. 26.716.048/0001-94. Valor Total' RS
16.691,12.
Ala de Registro de Preço n 67/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
TARTARUS DISTRIBUIDORA LTDA ME. CNPJ/MF sob o n. 30.850.825/0001-66 Valor Total'
RS 13.23S,3S.
Ata de Registro cie Preço n 68/2018. Contratante: MUNICÍPIO OE ITAPOA. Contratado: LUIZ
MINIOLI NETTO EPP, CNPJ/MF sob O n. 14.221.429/0001-13. Vaíor Total; RS 9.334,00.
Ata de Registro de Preço n 69/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado:
LUGRAF GRÁFICA E PAPEURIA EIRELI EPP, CNPJ/MF sob O n. 95.764,890/0001-14. Vâlor
Total: RS 15.944,00.
Ata de Registro de Preço n 70/2018. Contratante: MUNICÍPIO DE ITAPOA. Contratado;
DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS EREVISTAS LTDA, CNPJ/MF sob o n. 82.803.230/0001-53.
Valor Total: RS 29.100,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 177/2018

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de

Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o
processo iicltatõrio levado a efeito através do Pregão Eletrônico n« 177/2018 e junto

a Plataforma do Banco do Brasil n® 728767, destinado á aquisição de parques infantis

(instalados) para as Unidades Escolares do Município de Joinville, bem como o

julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado á empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: STHONGFER

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, ITEM 1 - RS 10.S7S.00, (TEM 2 •
RS12.SSO,00, ITEM 3 - RS 10.575,00 e ITEM 4 - RS 12.550,00

Joinville/se, 28 de novembro de 2018.

MIGUEL ÂNGELO BERTOLINI

Secretário

RUBIA MARA BEILFUSS

Diretora Executiva

Oec^m«n1o MPn*2.KC^2 tf*Zi/Ot/ÍOOÍ, ICP
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30.11.2018 (SEXTA-FEiRA)

leíro teor esta a disposição dos interessados na liome page www.
irari.sc.gov.Br, linK "Licitações". E demais informações poderão ser
ol}tidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licita
ções na Prefeitura Municipal de Irani- Rua Eilirio de Gregori, 207,
Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min
ás IZhOOmin, pelo telefone. (049) 3432-3214, ou ainda peloe-mail
compras@irani. sc.gov.br.
Irani, SC. 29 de novembro de 2018.

Claudete Deitos Gonzaga - Gestora Do Fundo Municipal de
Assistência Social

Cod. Mat.: 573043

Irineópolís

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÔRIO N.» 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolís,toma público para conheci
mento dos interessados pue realizará no dia 13 de dezembro de
2010, ás 14:00 horas. Processo Licitatório na Modalidade Pregáo
Presencial para registrode preços, com critério de adjudicação
Menor Preço por item de acordo com a Lei n" 10,520/02, visando a
AQUISIÇÃO DEKITS MATERNIDADE, VESTUARIO EPRODUTOS
DE HIGIENE PARAATIVIDADES NAS OFICINAS E GRUPOS DO
SERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVInCULOS
- SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL • CRAS DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLÍS PARA O PERÍODO DE12MESES.
COM ENTREGA PARCELADA. O Editalde Licitação encontra-se
a disposição Oos interessados, no Departamento de Compras e
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13 00 as 15 00.
sila a Rua Paraná, n." 200, Centro - Inneópoiis - SC, Fone (47)
3625-1111/3625-1144 e no site www,irineopolis.sc.9ov.br.
JULIANO P022I PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod. Mat: 572945

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLÍS
PROCESSO LICITATÓRIO N,° 64/2010
PREGÃO PRESENCIAL N.» 27/2018 - REGISTRO DEPREÇOS
O Município de Irineópolís. torna público para conhecimento dos
Interessados que realizará no dia 13 de dezembro de 2018, às
09.00 horas. Processo Licitatóriona Modalidade Pregão Presencial
para Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR
PREÇO POR ITEM de acordo com a Lei n.° 10.520/02, visan
do a "AQUISIÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO
SUJO, 20.000 TONELADAS DE AREIA E 20.000 TONELADAS
DE PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA USO DIVERSOS.
COMENTREGA PARCELADA, PARAO EXERCiCIODE 2019".
O Editalde Licitaçãoencontra-se a disposição dos interessados,
no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 ás 11:30 e
das 13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineó
polís-SC, Fone (47)3626-1111,e no site www.irineopolis.sc.gov,
br. Irineópolís, 29 de novembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Cod, Mat: 572951

Itajaí

município de ITAJAÍ
PREGÃO N° 223/2018
O município DEITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, ã Rua Alberto
Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licita
ção, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
DECAMINHÃO COMBINADO HIDRO E VÁCUO (RESÍDUOS E
ÁGUA) PARA LiráPEZA, MANUTENÇÃO, DESOBSTRUÇÃO DE
BOCAS DELOBO, TUBUUÇÔES EAFINS, COM MÃO DEOBRA,
MATERIAL, FERRAMENTAS E MAQUINÁRIOS NECESSÁRIOS,
medianie as especificaçóes e condições previstas no Edital, sob
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se á disposição dos Interessados para fazer o
download, através do site www ilaiai se oov br
As propostas serão abertas ás IShOOmIn do dia 18 de dezembro
de 2018, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com partici
pação aberta ás proponentes e ao público.

Itaial (SC). 29 de novembro de 2016.

Jucélio João da Silva

Secretário de Planejamento. Orçamento e Gestão
Cod. Mat.: 572956

DIÁRIO OFICIAL - SC - N" 20.906

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO N" 224/2018

O MUNICÍPIODE ITAJAÍ.no Estado de Santa Catarina, através da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, á Rua Alberto

Werner. 100. VilaOperária, torna públicoque fará realizar licitação,
na modalidade PREGÃO,para FORNECIMENTO DE PLATAFOR
MA MULTIFUNCIONALONLINE PARAINTEGRAÇÃO, FISCAU-
ZAÇÂOEAPURAÇÃO CONCERNENTE AOSRECOLHIMENTOS
REALIZADOS PELO MUNlClPIOAOlNSTITUTO NACIONALDE
SEGUROSOCIAL, ATÍTULO DECONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS, mediante as especiricações e condições previstas noEdilaI,
sob a regência da Lei 10.520/02,6,666/93 e alterações posteriores,
O edital encontra-se a disposição dos interessados para fazer o
download, através do site www Itaial se. nnv hr

As propostas serão abertas ás 16h30mindo dia 18 de dezembro

de 2018, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da
Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com partici
pação aberta ás proponentes e ao público.

Itajaí (SC). 29 de novembro de 2018,

Jucélio João da Silva

Secretário de Planejamento. Orçamento e Gestão

Cod Mat.: 572969

Jaraguá do Sul

0 MUNICÍPIO DEJARAGUÁ DOSUL, porintermédio do Senhor
Secretário Municipalda Administração e do Gestor do Fundo Muni
cipal de Saúde, através da Secretaria Municipal da Saúde /Fundo

Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul (Semsa/JS), gestora do
Sistema Único de Saúde (SUS)no âmbitomunicipal, com funda
mento no ari, 25, capul, da Lei n® 8.666, de 21 de junho da 1993,
loma público a abertura do EdIlaIda Credenciamento para pessoas
jurídicas interessadas na prestação de serviços especializados
em Serviços de Atenção à Saúde Auditiva (Sasa) —da Tabela
Unificada do Sistema Único de Saúde • SUS, de caráter urgentee
inadiável, aos usuários do SUS dos municipios da 23*ADR (Conj-
pá. Guaramirim, Jsraguá do Sul. Massaranduba e Schroeder), 24*
ADR (Campo Alegre. Itaiópolls, Mafra, Monte Castelo, Papanduva,
Rio Negrlnhoe São Bento do Sul) e 25* ADR (Bela Vista do Toldo,

Canoinhas, Irineópolís, Major Vieira. Porto União e Três Barras).
JUSTIFICATIVA: No caso concrelo, a licitação mostra-se desvanla-
josa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se

com tal finalidade o Credenciamento, posto que permita a seleção
de todos os Interessados que atenderem os requisitos do regula
mento, Quanto maior o número de credenciados, melhor será o

atendimento ao interesse público, da publicidade e transparência
dos atos e demais procedimentos de Interesse da Administração.

FUNDAMENTOLEGAL: Inexigibilidadede competição por encon
trarem-se preenchidos os requisitos legais do artigo 25. capul da

Lei 8.666/93. qual seja, da inviabilidade de competição.

PRAZO E LOCALPARAO CREDENCIAMENTO: a partir de 07 de
dezembro de 2018, de segunda a sexta-feira, no horário das 6h ás

ilh, na Secretaria Municipal de Saúde, na Diretoria Adminisirailva

Financeira, sito a Rua Isidoro Pedn, n* 120, Bairro Barra do Rio

Molha, através da Comissão Especial, de acordo com o Decreto

Municipal n' 12.138/2018.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre
este Credenciamento poderão ser obtidos na Secretaria de Saúde,

pelo telefone (47) 2106-8533, de segunda a sexta-feira, no horário
das 8n ás 11h ou pelo e-mail: idâHlZtSJaraguadosul.sc.gov.br

(A/C Sra. Tânia Mara Fodi).

OBTENÇÃODO EDITAL: AIntegra do Editale as tabelas referen
ciais de preços para prestar serviços correspondentes aos procedi

mentos clínicos do Grupo 02-subgrupo 11, Grupo 03-subgrupo
01 e Grupo 07-subgrupo 01 poderão ser obtidas gratuitamente

no endereço supracitado, ou no site www.jaraguadosul,sc.gov.br.

Jaraguá do Sul (SC), 15 de outubro de 2018.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal da Administração
DALTON FERNANDO FISCHER

Secretáno Municipal de Saúde/Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Cod, Mat.: 573039

PÁGINA

Joinville

AVISODE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento
dos interessados que homologa o processo lldtatóno levado a efeito
através do Pregão Eletrônico n° 177/2018 e junto a Plataforma do
Banco do Brasil n*728767, deslinado à aquisição de parques infantis
(instalados) para as Unidades Escolares do Município de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado á empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: STRONGFER INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PRODUTOS EIRELl, ITEM 1 - RS 10.575,00, ITEM
2 - RS12.550,00, ITEM 3 - R$ 10.575,00 e ITEM 4 - RS 12.550,00.
Joinville, 28 de novembro de 2018.

Miguel Ângelo Berlollni Rubíe Mara Beíifuss
Secretário de Administração e Planejamento Diretora Executiva

Cod. Mat.- 572802

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento
dos interessados que homologa o processo llcitalórío levado a efeito
através do Pregão Eletrônico n* 210/2018 e junto a Plataforma
do Banco do Brasil n° 736745. destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, estrutura de palco, lenda, instalação de Imóleo, sistema
backline de palco, locação de palanques para auloridades incluindo
montagem, desmonlagem e operação técnica dos equipamentos,
para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo
. bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos ilens e
valores unitários,quais sejam: SÉRGIOROSSI EPP, ITEM 01 - RS
741,00, ITEM 03- RS 3.083,00, ITEM 06-657,00, ITEM 07 - RS
1.238,00, ITEM 08 • RS 1.100.00, ITEM 09 • R$ 1.858,00, ITEM 10
- R$ 2.198,00, ITEM 11 - RS 4.500,00, ITEM 12 - R$ 3.000,00, ITEM

13- R$ 2,100,00, ITEM 14- RS 1.417,00 e ITEM 15- RS 4,099.00:

BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDAME, ITEM

02 - RS 1.409,00, ITEM 04 - RS 985,00 e ITEM 05 - RS 675,11.

Joinville. 28 de novembro de 2018.
Miguel Ângelo Benolini Rubia Mara Beiifuss
Secretário de Administração e Planejamento Diretora Executiva

Cod. Mat.. 572817

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se
cretaria de Administração e Planejamento, leva ao conhecimento
dos interessados o julgamento da proposta técnica, apresenta
da ao Credenciamento n° 039/2013 destinado ao credencia

mento de Instituições/empresas especializadas, na área de
ensino, para prestação de serviços visando o atendimento
de 2,151 crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e
nove dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica. Após análise da proposta, a Comissão decide DESCLAS
SIFICAR: Osmarina Borghezan • Centro do Educação Infantil
Anjinho Sapeca, Centro de Educação Infantil Construindo
Sonhos Ltda e CLASSIFICAR Centro de Educação Infantil
Schulze Ltda - ME - Centro de Educação Infantil Pequenos
Bambinos-OUANTIDADE DE VAGAS. INTEQRAL-Maternal I -

06 vagas, Malernal II-OSvaaas. PARCIAL-Maternal I - período
matutino • 01 vaga, Maternal II- periodo matutino - 01 vaga, período
vespertino - 01 vaga. Rita de Cássia Fernandes Becker - ME
Centro de Educação infantil Algodão Doce -QUANTIDADE DE
VAGAS: INTEGRAL Berçário II • O vagas, Maternal 1-04 vagas,
Malernal II-04 vagas. PARCIAL: 1° periodo - Ovagas. 2° Período
-periodo matutino —05 vagas, período vespertino-05 vagas Mar-
lalde de Fátima Haveroth Zllz - Centro de Educação Infantil
Zé Colmela • QUANTIDADE DE VAGAS: PARCIAL- Berçário II -

periodo maiulino - 01 vaga, Maternal I - período matutino - 01
vaga, Malernal II-período matutino-03 vagas, periodo Vesperlino
- 03 vagas, 1° Período - periodo matutino - 02 vagas, periodo
vespertino - 02 vagas. Centro de Educação Infantil Reino da
Criança Ltda-ME-OüANT|DADE DE VAGAS INTEGRAL Ber
çário II - 24 vagas. Cristiane Ramos — ME CEI Príncipe da
Paz - QUANTIDADE DE VAGAS: INTEGRAL: Berçário II - 03

vagas, Maternal I - 02 vagas. As vagas indicadas foram delinidas,
conforme a tabela elaborada pela Equipe de Seleção Técnica e
Indicada no Parecer Técnico, Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
iiteis para ínlerposiçãode recursos. Aala da reunião para julgamento
de proposta técnica encontra-se á disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitações",
Joinville, 29 de novembro de 2016.

Silvia MelloAlves-Presidente da Comissão-Portaria n* 136/2018

Cod. Mal.: 572855

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina.Documoiilo assinado aigiialmenle conforme MPn,2.200-2/2001 de 24.8.2001.que incluiu a infiaeslnitiira do chaves PúblicaBraaleiia (ICP-Brasil), podorido ser acessado noendereço
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gav.br.
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OKíUASSÚ

Precisandodemais

TA8EL10NATODEPROTESTODETÍTULOS•
UNIÃODAVITÓRIA-PR

EDITALDEINTIMAÇÂO

ENCONTRAM-SENESTETA8EU0NAT0,SITUADONARUA
DES.COSTACARVALHO,067,PARAPAGAMENTOATE

03/12/20l8ASl7:00HS„OUPROTESTO,OSTÍTULOSABAIXO
DISCRIMINADOS,DERESPONSABILIDADEDOSDEVEDORESA

SEGUIRRELACIONADOS:

27/11/2018-00015•IVANORDACHERY-CPF606,490,629,49.
IndicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor"A*-Porfaliade
pagamento,Parapagamentoate03/12/2018as17:00hs,
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00037-ALESSANDROMULLERGAMBETA-CPF
060,392,329,19,
IndicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor'A*•Porfaftade
pagamento,Parapagarr^enfoate03/12/2018as1700hs,
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00040-SILVESTRESKCZEKOWSKI-CPF
031,559,919.76.
IndicacaodeDuplicalaMercantil-faixadevator"A'-Porfaltade
pagamenlo.Parapagamentoate03/12/2018asI700hs
(Publicadoem30/11/2010),

27/11/2018-00050-EVATARACHUKDOSSANTOS-CPF
072,857,769.04,
IndicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor"A"-Porfaltade
pagamento.Parapagamenloate03/12/2018as17;00fis-

^publicadoem30/11/2018),
11/2018-00061-ANTONIOPINTOKOZERSKI-CPF

-22-664.369,70.
indicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor"A"•Porfaliade
pagamento.Parapagamenloate03/12/2018as17:00hs,
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00062-AQUILESMENEGACIO-CPF882,225.519.49.
IndicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor'A'-Porfaliade
pagamento,Parapagamentoate03/12/2018as17:00tis.
(Publicadaem30/11/2018),

27/11/2018-00088-JUSSARATEREZINHASPANHOLIDASILVA-
CPF023.091.729.10.
indicacaodeDuplícaiaMercantil-faixadevalor'A'-Porfaftade
pagamento.Parapagamentoate03/12/2018as17OOhs,
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00091-DOUGLASEDUARDODOSSAfVTOS•CPF
083,885.029.48.
IndicacaodeDuplicataMercaniil•faixadevalor"A*-Porfaltade
ftagamento.Parapagamentoate03/12/2018as17:00bs.
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00097-MARIUCHADACOSTA-CPF061.407.409.67.
IndicacaodeDuplicataMercantil-laixadevalor"A"-Porfaltade
pagamento.Parapagamentoate03/12/2018as17:00b$
(Publicadoem30/11/2018).

27/11/2018-00100-ROVENOSCHEID-CPF091.980.149.15.
IndicacaodeDuplicataMercantil-laixadev^or'A'-Por(altade
pagamento.Parapagamentoale03/12/2018asi7.00hs.
(Publicadoem30/18).

27/11/2018-00107-HEBRASRECICLAGEMDEPAPELBRASIL
IJOA-CNPJ01.693.259/0001,28.

í*lcacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor"K"-Porfaltade
amento.Parapagamentoate03/12/2018asI7:00tis.

,-olicadoem30/1i™ie).

28/11/2018-00004-CELIOLUIZBISKOSKI-CPF630.592.669.72.
CéduladeCreditoBartcano-faixadevalor"A*•Porfaftade
pagamenlo.Parapagamentoate03/12/2018as17:00tis.
(Publicadoem30/11/2018).

28/11/2018-00007-OSMARINFRANKiO-CPF102.279.879.00.
ConlratodeFinanciamento-faixadevalor"A"-Porlaltade
pagamento,Parapagamentoate03/12/20ieas17:00tis,
(Publicadoem30/11/2018),

28/11/201B-00023-JOCINEYKRESKO-CPF057.075.749,56,
IndicacaodeOucJicalaMercantil-laixadevalor"B"-Porfaltade
pagamento,Parapagamenloate03/12/2018as17:00hs.
(Publicadoem30/11/2018),

28/11/2018-00036-ASSOCIACAODEPESCAESPORTIVA-CNPJ
17.289,553/0001.09.
IndicacaodeDuplicataMercantil-faixadevalor'A"-Porfaltade
pagamenlo.Parapagamentoate03/12/2018as17OOtis
(Publicadoem30/11/2018).

28/11/2018-00047•EDMUNDOKUROSKI-CPF243.793.109.06.
IndicacaodeDuplicalaMercantil-faixadevalor"A"-Porfaltade
pagamento.Parapagamentoate03/12/2018as17:00hs.
(Publicadoem30/11/2018).

PORNAOTERSIDOPOSSÍVELENCONTRAR08REFERIDOS
RESPONSÁVEIS,PELOPRESENTEOSINTIMOPARATODOSOS
FINSDEDIREITOE,AOMESMOTEMPOOSCIENTIFICODE

QUE,SENAOFORATENDIDOOPRESENTENOPRAZOLEGAL
SERÃOLAVRADOSOSRESPECTIVOSPROTESTOS,

UNIÃODAWORIA(PR),29DENOVEMBRODE2018,

MARCOSMEDEIROSDEALBUQUERQUE
TAB6LIA0

visualizações?

ESTADODESANTACATARINA
PREFEITURAMUNICIPALDEIRINEÓPOLÍS

FUNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

PROCESSOLICITATÓRfON.«04/2018
PREGÃOPRESENCIALN.e04/2018

APrefeituraMunicipaldaIrineópolls.tornapúblicopara
conhecimentodosinteressadosquerealizaránodia13da
dezembrode2016,ás14:00horas,ProcessoUcitatóriona

ModalidadePregãoPresencialpararegistrodepreços,com
critériodeadjudicaçãoMenorPreçoporIterndeacordocom

aLein"10.520/02,viçandoaAQUISIÇÃODEKITS
MATERNIDADE.VESTUÁRIOEPRODUTOSDEHIGIENE

PARAATIVIDADESNASOFICINASEGRUPOSDOSERVIÇO
DECONVIVÊNCIAEFORTALECIMENTODEVÍNCULOS•

SCFVED.0CENTRODEREFERÊNCIASOCIAL-ORASDO
MUNICÍPIODEIRINEOPOUSPARAOPERÍODODE12

MESES.COMENTREGAPARCELADA,OEditaldeLicitação
encontra-seadisposiçãodosinteressados,noDepartamento

deCompraseUctfações,nohoráriodas08:30às11:30e
das13:00as15:00,sitaaRuaParaná,n.«200.Centro-

Irineópolis-SC,Fone(47)3625-1111/3625-1144enosite
www.Irineopolis.sc.gov.br,

Irineópolis,29denovembrode2018,

JULIANOP0Z2IPEREIRA
PrefeitoMunicipal

SIESTADODESANTACATARINA
WPREFEITURAMUNICIPALDEIRINEÓPOLIS

PROCESSOLfCITATÓRION.c64/2016

PREGÃOPRESENCIALN.»27/2018-REGISTRODE
PREÇOS

OMunicípiodeIrineópolis,tomapúblicoparaconhecimento
dosinteressadosquerealizaránodia13dedezembrode
2018,às09:00horas.ProcessoUcitatórionaModalidade

PregãoPreserKíalparaRegistrodePreços,comcritériode
adjudicaçãoMENORPREçOPORITEM0eacordocoma

Lefn.»10.520/02,visandoa"AOUlSIÇAODE20.000
TONELADASDEPEDREGULHOSUJO,20.000TONELADAS

DEAREIAE20.000TONELADASDEPEDRABRITATIPO
BICACORRIDAPARAUSO0)VERS0S,COMENTREGA
PARCELADA,PARAOEXERCÍCIODE2019*,OEditalde
Ucitaçáoencontra-seadisposiçãodosinteressados,no

DepartamentodeLicitações,nohoráriodas08:30ás11:30e
das13:00as17:00.sitaaRuaParaná,n.*200,Centro-

irineópolis-SC,Fone(47)3825-1111.enosite
www.Irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis,29denovembrode2018.

JUUANQPOZZlPEREIRA
PrefeitoMunicipal

Vocêjáparticipou
dasenquetesvirtuaisnosite

doJornalOIguassu?

"ISim

^Não

Sevocênuncaparticipou,
estámaisdoquenahora

devocêparticipar!!

www.olguassu.com.br

MULTIMEIOS

Giropelomunido
CaixaeBBnãoestãonoradardaspri

vatizações,dizBolsonaro
Opresidenteeleito,JairBolsonaro,dis

senestaquinta-feira,29queaCaixaEconô
micaFederaleoBancodoBrasilnãoestão
noradardasprivatizaçõesdopróximogo
verno."Qualquerprivatizaçãotemqueser
responsável.Nãoéjogarpracimaeficarli
vre.Algumasprivatizaçõesocorrerão.Ou
trasestratégicas,não.BancodoBrasileCai
xanãoestãononossoradar",afirmou.

GovernoCentraltemmaiorsuperávit
paramesesdeoutubroemdoisanos

Influenciadopeloaumentodosroyalti-
esdepetróleoepelopagamentodoleilão
da4'rodadadepartilhadopré-sal,oGover
noCentral-TesouroNacional,Previdência
SocialeBancoCentral-registrouomelhor
superávitprimárioparamesesdeoutubro
emtrêsanos.Segundonúmerosdivulgados
hápoucopeloTesouro,oresultadopositivo
chegouaRS9,451bilhõesnomêspassado.

AcessoaoFiesficoumaisdifícil,di
zemfaculdadesprivadas

Oacessoàsfaculdadesprivadasporme
iodoFundodeFinanciamentoEstudantil(Fi
es)estámaisdifícil,deacordocomaAssoci
açãoBrasileiradeMantenedorasdeEnsino
Superior(ABMES).Segundoaentidade,das
310milvagasoferecidas,apenas80,3milfo-
rampreenchidas,oequivalentea26%dame
ta.

Expectativadevidadobrasileirocres
ceemortalidadeinfantilcai

Aexpectativadevidadobrasileiropas
soude75,8anospara76anosde2016para
2017,umaumentodetrêsmesese11dias.
OdadoédaTábuasCompletasdeMortali
dadedoBrasilde2017,divulgadanestaquin
ta-feira,29,peloInstitutoBrasileirodeGeo
grafiaeEstatística(IBGE).

TrumpcancelaencontrocomPutindu
ranteoG20

OpresidentedosEstadosUnidos,Do-
naldTrump,anunciouontem,29,ocancela
mentodareuniãocomopresidentedaRús
sia,VladimirPutin,naCúpuladeLíderesdo
G20(quereúneasmaioreseconomiasdo
mundo),emBuenosAires.Aconversaestava
marcadaparaSábado,1®.

Governolançasistemaonlineparaapro
veitamentodematerialusado

OMinistériodoPlanejamento,Desen
volvimentoeGestãolançouontem,29,uma
plataformaquepermiteadoaçãoetransfe
rênciadematerialdeconsumoebensmóve

isdeumórgãopúblicoaoutroeàsocieda
de.OReuse.govjáestádisponívelparauso
dogovernofederale,em2019,seráamplia
doparaestados,municípioseorganização
daSociedadeCivildeInteressePúblico

(OSCIPs).



30/11/2018 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N" 2693

Art. 1° - Constituir Comissão para acompanhar e coordenar todas
as etapas relativas ao TesteSeletivo Edital n° 002/2018/PMI, para
a seleção de servidores a serem admitidos em estrita observância
a Lei Complementar no 064/2013 e TAC no 06/2017, para desen
volverem atividades emcarátertemporário, nasseguintes funções:
• Agente Comunitáriode Saúde;
• Monitor de Creche;
• Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental (Anos Ini
ciais);
• Professor das seguintes áreas do conhecimento do Ensino Funda
mental: Artes, Música, Ciências, Educação Física, Geografia, Histó
ria, Inglês, Português, Matemática.

Art. 2° - Designar os (as) servidores (as) Romulo Antônio Azam-
buja, Daniela Aparecida Fritzen Randig, Tatiana Andreia Rucinski,
Ana Paula Martins Reichardt e Andreia Cristina Silva Pontes, para
comporem a referida comissão.

Art. 3° - Os membros ora designados são responsáveis pela ela
boração, acompanhamento, coordenação e supervisão de todos os
atos relativos ao TesteSeletivo para ContrataçãoTemporária, inclu
sive pela seleção e classificação dos candidatos.

4° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Irineópolis (SC), 27 de Novembro de 2018.
JUÜANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATORIO N» 64/2018 - PM
Publicação 1

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DEIRINEÓPOÜS
PROCESSO UCITATÓRIO N.o 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 27/2018 - REGISTRO DE PRfe|DS

V
o Município deIrineópolis, torna público para conhecimentcr<^^n-
teressados que realizará nodia 13de dezembro de 2018, às o5n
horas. Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para
Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇO
POR ITEM de acordo com a Lei n.o 10.520/02, visando a "AQUISI
ÇÃO DE 20.000 TONELADAS DE PEDREGULHO SUJO, 20.000 TO
NELADAS DE AREIA E 20.000 TONELADAS DE PEDRA BRITA TIPO

BICACORRIDAPARA USO DIVERSOS, COM ENTREGA PARCELADA,
PARA O EXERCÍCIO DE 2019". O Edital de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Para
ná, n.o 200, Centro - Irineópolis- SC, Fone (47) 3625-1111, e no
site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 29 de novembro de 2018.
JUUANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Página 754

Hospital Bom Jesus

DECRETO 3511/2018
Publicação N® 1816993

DECRETO3511 /2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ECONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIFtA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado pela Lei
no 1957 de 18 dezembro de 2017, conforme art. 12,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam anuladas parcialmente no Orçamento Geral do Hospital Municipal Bom Jesus, no exercício corrente, as dotações a seguir
especificadas, no montante de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais), conforme discriminação seguinte:

3 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

03.01 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

2.028- Manutenção do Hospital Bom Jesus
3.3.90.00.00.00.00.00.0247 Aplicações Diretas R$ 100,00
3.3.90.00.00.00.00.00.3454 Aplicações Diretas R$ 15.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.3454 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL R$ 20.100,00 Art. 2° - Por conta da anulação prevista no artigo ante
rior, ficam suplementadas a dotações a seguir especificadas, que tem previsão de dispêndio no exercíciodos valores atribuídos:

03 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

03.01 - HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

2.028- Manutenção do Hospital Bom Jesus

3.1.90.00.00.00.00.00.3454 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
3.2.90.00.00.00.00.00.0247 Aplicações Diretas R$ 100,00
TOTAL R$ 20.100,00
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 29 de novembro de 2018.
JUQANG POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

DOM/SC Assinado Digítalmente www.diariomunicipai.sc.gov.br
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GRUPO

Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda
CNPJ: 80.752.959/0001-12

Localidade de Geriza. KM 06
Cep: 89440-000

irineópolis - SC Fone (42) 3521 1983
Contato; Alan

E-mail: vendas(S)arijnohobi.com hr

PROCESSO LICITATÒRIO N® 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

Ào
Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Irineópoils, SC

Prezados,

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto à Prefeitura
Municipal de Irineópolis, o Sr. ALAN JAIR ROSENSCHEG, portador da Cédula de Identidade n.°
4.819.738 SSP/SC, CPF 054.416.199-88, a participar do procedimento licitatório, sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL r\° 27/2018, ao qual outorgamos os mais amplos poderes
inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabíveis,
transgredir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no
presente processo licitatório.

<^NIÃ0

Irineópolis,/IO de dezembro de 201

HOBI E ;DE AREIA LTDA,/ 80.752.959/0001-12
Luís Antonio Hobi

Sócio Administrador
CPF 177.753.029-68 RG 913,891-9 SSP/PR

in O

Auto Via João Paulo Reolon, 2105 | Bairro São Gabriel | União da Vitória | PR | 42.35211983

V^WW.GRUPOHOBI.COM.BR



GRUPO

Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda CNPJ: 80.752,959/0001-12
Localidade de Geriza. KM 06

Cep: 89440-000
Irineopoiis - SC Fone (42) 3521 1983
Contato: Alan

E-mail; vendas(3)aruDohobi.com.br

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 27/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIiVIENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa HOBI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA., CNPJ

80.752.959/0001-12, sediada na Localidade de Geriza, KM 06 - Irineópolis - SC, por intermédio
de seu representante legal, infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4"
da Lei n® 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de Julho de 2002, e no
tem 07 do mesmo edital, para fins do Pregão Presencia! n° 27/2018 da Prefeitura Municipal de
Irineópolis —SC, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
e possui toda a documentação comprobatória exigida no item 07 do edital convocatório {artigo
4°, inciso 7°, da Lei n° 10.520/02), ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores.

Irineópolis, 13 de dezembro de 2018.

HOBI EX JEIA LTDA,/ 80.752,959/0001-12
Luís Antonio Hobi

Sócio Administrador
CPF 177.753,029-68 RG 913,891-9 SSP/PR

Auto Via João Paulo Reolon, 2105 j Bairro São Gabriel j União da Vitória j

www.grupohobi.com.br

42. 3521 1983



ALTERAÇÃO CONTRA rUAI. N" 12 DA SOCIEDADE IIO'íl !• X'l R^\ .
COMERCIO DE AREIA LTDA

CNPJ II" 8».752.959/()()()l-12

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber; (a) LUÍS
ANTONIO HOBI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, industrial, residente e domiciliado na Cidade de Porto União, no Estado
de Santa Catarina, na Rua Voluntários da Pátria, n.'' 291, Centro, CEP: 89.400-
000, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 913.891-9/SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob n.° 177.753.029-68; (b) LUÍS DARCI HOBI, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado na
Cidade de Porto União, no Estado de Santa Catarina, na Rua General
Bormann. n.° 362, apto. 501, Centro. CEP: 89.400-000, portador da Cédula de
Identidade R.G. n.° 1.573.557-0/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob
242.930.329-91; (c) LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, administradora de empresas, residente
e domiciliada na Cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua
Quintino Bocaiúva, n° 90, apto. 901, Centro, CEP: 84.600-000, portadora da
Cédula de Identidade R.G. n.° 1.429.798-7/SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob
n.° 404.874.589-15; (d) CELSO JOSÉ HOBI, brasileiro, casado sob o regime
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade
de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua D. Pedro I, 83, bairro São
Basílio Magno, CEP: 84.600-000, portador da Cédula de Identidade R.G. n.°
2.177.493-6/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.° 564.672.149^00; e (e)
REINOLDO HOBI FILHO, brasileiro, separado judicialmente, empresário,
residente e domiciliado na cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na
Rua Didio Augusto, 25, Bairro Rocio, CEP: 84.600-000. portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 2.041.446/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n*^.
497.603.009-15, na qualidade de sócios representando a totalidade do capital
social da HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA, sociedade
empresária limitada, com sede na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, na Localidade de Geriza, s/n, KM 06. CEP 89.440-000. inscrita no
CNPJ sob n° 80.752.959/0001-12, com seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina — JUCESC, sob
NIRE 42201085172. em 22/08/1988 e última alteração de contrato social sob o
n° 20157313808, em sessão de 25/03/2015, resolvem, de mútuo, perfeito e
comum acordo, alterar e consolidar o referido Contrato Social, procedendo para
tanto, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Decidem os sócios, de mútuo, perfeito e comum
acordo, peta criação de uma nova filial da sociedade, no seguinte endereço:
Localidade de Porto Veloso, s/n°, na cidade de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, CEP 89.440.000, com início de suas atividades em 02/01/2018 e com

Rcq: 81700001231169 Pãüiiia !
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ALTEItAÇÂO CONTRATIIAL N" 12 DA SOCir.DADK F\ I RAC AO
COMERCIO l)K AREIA E TDA

CMM n" 80.752.959/0001-12

O seguinte objeto social: extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado e comércio varejista de areia.

CLÁUSULA SEGUNDA - Diante da criação da filiai da sociedade, conforme
cláusula primeira acima, os sócios decidem consolidar a nova redação da
Cláusula Décima Quinta do Contrato social que passa a vigorar da seguinte
forma:

"CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- A sociedade possui as seguintes filiais:

FILIAL N° 001 - Situada no Município de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, na rodovia BR 280, KM 39,2 metros, CEP 89440-000, CNPJ
sob n° 80.752.959/0002-01, NIRE n° 42900672166, arquivada na Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, em 21/01/2005, com
início de atividades em 15/12/2004, com o seguinte objeto social:
comércio varejista de areia, pedregulho e pedra britada;

FILIAL N° 002 - Situada no Município de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, na localidade de Porto Veloso, s/n°, CEP 89440-000, com
CNPJ e NIRE em fase de obtenção, com início de atividades em
02/01/2018, com o seguinte objeto social: extração de areia, cascalho ou
pedregulho e beneficiamento associado e comercio varejista de areia."

CLÁUSULA TERCEIRA - Por fim. os sócios declaram permanecerem
Inalteradas as demais cláusulas do referido Contrato Social que não foram
modificadas pelo presente, e, ainda, resolvem por consolidá-lo, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA

HOBI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA

C.N.P.J. n.° 80.752.959/0001-12

N.I.R.E. n.® 42201086172

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber: (a) LUIS
ANTONIO HOBI. brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de

Req; 81700ÜÜI23I169 Paiiina 2
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ALTERAÇÃO COM RA TLiAL N" 12 DA SOC:ii:i)ADE IIO-D LX l RAC.
COMERCIO DE AREIA L I DA

CMM ii" 80.752.959/0ÜÜI-12

bens, industrial, residente e domiciliado na Cidade de Porto União, no Estado
de Santa Catarina, na Rua Voluntários da Pátria, n ° 291, Centro, CEP: 89.400-
000, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 913.891-9/il/PR e inscrito no
CPF/MF sob n.° 177.753.029-68; (b) LUÍS DARCI HCBI, brasileiro, casado sob
o regime de comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado na
Cidade de Porto União, no Estado de Santa Catarina, na Rua General
Bormann. n.° 362, apto. 501, Centro, CEP: 89.400-000, portador da Cédula de
Identidade R.G. n.° 1.573.557-0/ll/PR e inscrito no CPF/MF sob n.°
242.930.329-91; (c) LENIRA BEATRIZ HOBI STRLE, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, administradora de empresas, residente
e domiciliada na Cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua
Quintino Bocaiúva, n.° 90, apto. 901, Centro, CEP; 84.600-000, portadora da
Cédula de Identidade R.G. n.° 1.429.798-7/ll/PR e inscrita no CPF/MF sob n.°
404.874.589-15; (d) CELSO JOSÉ HOBI, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de
União da Vitória, no Estado do Paraná, na Rua D. Pedro I, 83, bairro São
Basílio Magno. CEP; 84.600-000, portador da Cédula de Identidade R.G. n.°
2.177.493-6/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.° 564.672.149-00; e (e)
REINOLDO HOBI FILHO, brasileiro, separado judicialmente, empresário,
residente e domiciliado na cidade de União da Vitória, no Estado do Paraná, na
Rua Didio Augusto, 26, Bairro Rocio, CEP; 84.600-000, portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 2.041.446/SSP/PR e Inscrito no CPF/MF sob n°.
497.603.009-15, na qualidade de sócios representando a totalidade do capital
social da HOBI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA, sociedade
empresária limitada, com sede na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa
Catarina, na Localidade de Geriza, s/n, KM 06, CEP; 89.440-000, inscrita no
CNPJ. sob n.° 80.752.959/0001-12, com seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n°
42201085172, em sessão de 22/08/1988, resolvem consolidar o contrato social
com a seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de "HOBI
EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA", tendo sua sede e domicílio no
Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, na Localidade de
Geriza, s/n, KM 06, CEP: 89.440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social, a exploração
dos ramos de; "Extração de areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associado; e comércio varejista de areia, pedregulho e
pedra britada";

Rcq: 817OÜU01231169 Páüina 3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N " 12 DA SOCIEDADi: HO-il EXTRACA
COMERCIO DE AREIA LTDA

CNIM n" 80.752.959/0001-12

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado,tendo sido seu início de atividades em 01 de setembro de 1988;

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social no valor de RS 400.000,00
{quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentas mil) cotas de
R$ 1,00 (um real), cada uma, já totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, está assim distribuído entre os sócios;

SOCIOS % N" de qnolcis Vaiar em R$

I.iii.s Aníonio Hohi 33.8S J35.320 135.320,00

Luís Darci Hohi 23,24 92.960 92.960,00

Lenira Beairiz Hohi Strla 15,49 61.960 61.960,00

CeLso José Hohi 13.72 54.SS0 54.880.00

RcinoUlo Hohi FUho 13,72 54.HH0 54.880.00

TOTAL 100,00 400.000 400.000,00

CLÁUSULA QUINTA —As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente;

Páraarafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas cotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de cotas postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento ,
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão
fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação ou
em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferência, a cessão das cotas se fará na proporção das cotas
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as cotas poderão ser livremente transferidas;

Req:817UÜUÜI23I169 Página 4
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AL TICRAÇÃO CON I RATUAL N" 12 DA vSOCIKDADK IIOD* I X'i RaCAO |\
coMKRC.io \n: ark.ia ltda

CNIM n" 80.752.959/0001-12

CLÁUSULA SEXTA - Fica prevista a possibilidade da implantação do
Conselho Fiscal, sem prejuízo dos poderes da reunião composto por três ou
mais membros e respectivos suplentes, conforme determinações do art. 1.066
e seguintes da Lei n° 10.406/2002;

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação do capital
social; não respondendo em hipótese alguma subsidiariamente pelas
obrigações sociais, conforme art. 997, VIII da Lei n° 10.406;

CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada, somente pelo sócio
LUIS ANTONIO HOBI, o qual fica investido na função de Administrador,
autorizado, de forma privativa e individual, o uso do nome empresarial e a

representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial, ficando dispensado da
prestação de caução, vedado, no entanto, seu emprego em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer
dos cotistas ou de terceiros;

Parágrafo Primeiro: Fica prevista a possibilidade de administrador não sócio,
conforme art. 1061 da Lei n° 10.406/2002, que ficará investido no cargo
mediante termo de posse no livro de atas da administração, que deverá ser

assinado nos trinta dias seguintes á sua designação, ficando submetido às

mesmas condições acima estabelecidas;

Parágrafo Segundo: Nos atos que importam alienação ou transferência de
bens imóveis, participações societárias e seus respectivos direitos, é
obrigatória a anuência unânime dos sócios;

Parágrafo Terceiro. O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se tratar sob os efeitos dela, e pena que

vede, ainda que temporalmente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
propriedade.

Rcq: 8I70000123Í i6y ••ágina >
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AL riCkAÇÀO (ONTUA riiAL N" 12 DA SOCILDADL lIOtD I X'l RACA'.
COMKRCK) I)K ARKIA l.TDA

CM'J n" 80.752.959/0001-12

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, coincidente com o
ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuido mensalmente aos sócios,
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°
10.406/2002.

Parágrafo Segundo - Não obstante o disposto no caput e no parágrafo
primeiro da cláusula nona acima, a distribuição de lucros da sociedade poderá
ocorrer de maneira desproporcional em relação á participação no capital social,
desde que tal distribuição seja aprovada pela unanimidade dos sócios
representando a totalidade do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es)
quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", como contraprestação dos
serviços efetivamente prestados pelo Sócio-Administrador á sociedade,
observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
incapaz, ficando os demais sócios, caso a participação seja posta á venda,
com direito de preferência que deve ser exercido em até sessenta dias.
mediante notificação. Inexistindo interesse daqueles em permanecer na
sociedade ou dos sócios remanescentes adquirirem as cotas, o valor de seus
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